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DECRETO N° 536/2019. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

exoederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° SDAG  de  31 /  3.z /2019 



3I;  

Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

TY\ quAL 
ROSANI CHECELSKI 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência Social, buscando o fortalecimento no 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS e do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS, bem como visando a capacitação dos servidores, com o objetivo de promover a 

humanização no atendimento, solicita a Vossa Excelência autorização para a contratação de 

empresa especializada para realização de palestra a fim de promover a Humanização no 

Atendimento, na modalidade em que se enquadrar do item relacionado no Termo de Referência 

em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho/PR, 06 de fevereiro de 2020. 

Vjlelf\-r\MARIZE(LA-(-BUFFON FRAR ) 
(/t __ 

 

Secretária Municipal de Assistência Social Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de palestra a fim de promover a 

Humanização no Atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde —SUS e do Sistema Único 

de Assistência Social — SUAS. 

LOTE 01 EXAMES DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 Unid. 01 

Palestra com duração de no mínimo 

03 (três) horas, a ser realizada no 

Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado 

na Rua Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 

Chopinzinho — PR, no período da manhã, 

a partir das 08h0Omin, para os 

servidores da Secretaria de Saúde, com 

previsão de realização no dia 03 de 

março de 2020. 

0 palestrante deverá abordar 

conteúdo sobre a humanização no 

atendimento. 

2.450,00 2.450,00 

2 Unid. 01 

Palestra com duração de no mínimo 

03 (três) horas, a ser realizada no 

Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado 

na Rua Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 

Chopinzinho — PR, no período da tarde, a 

partir das 13h00min, para os servidores 

da Secretaria de Assistência Social, com 

previsão de realização no dia 03 de 

março de 2020. 

0 palestrante deverá abordar 

conteúdo sobre a humanização no 
atendimento. 

2.450,00 2.450,00 

VALOR TOTAL (R$) 4.900,00 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Considerando os pacientes e usuário dos serviços requerem cuidados tanto com a 

Saúde quanto com seu psicológico, e que o atendimento humanizado é fundamental para que 

ele se sinta mais confortável; 

Página 2 de 14 



:2\ b. A or"  Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

2.2 - Considerando que, quando focado nas reais necessidades do paciente, o atendimento 

humanizado pode contribuir no processo de cura e recuperação, pois os mesmos respondem 

melhor aos procedimentos clínicos e se mantém com a saúde mental fortalecida; 

2.3 - Considerando que a Humanização Hospitalar visa mudar substancialmente o padrão de 

assistência ao usuário, melhorando a qualidade e a eficácia dos serviços; 

2.4 - Considerando que os orçamentos em anexo informam o valor total das duas palestras, 

foi dividido o valor entre os dois itens, ponderando que na parte da manhã a palestra será para 

os servidores da Secretaria de Saúde, e na parte da tarde para os servidores da Secretaria de 

Assistência Social; 

2.5 - Considerando o Memorando  re  012/2020 — SMAS, em anexo. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 -Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base no menor orçamento por 

item dos pregos obtidos junto As seguintes empresas: 

a) Junior  João Chiste; 

b) NDL Produções LTDA-ME; 

c) ldiane Turra Tuni. 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 

ITE 
M 

UNI D. 
 QUAN 

T.  DESCRI O ÇÃ  

Ju
n
io

r  
Jo

ã
o

  
C

h
is

te
  

N
D

L
 P
ro

d
u

çõ
e

s  

LT
D

A
- M

E
 

ld
ia

n
e

  T
u

rr
a
  

T
u

n
i 

VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
mínimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro  David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — 
Centro, Chopinzinho — PR, no 

período da manhã, a partir das 
08h00min, para os servidores 
da Secretaria de Saúde, com 
previsão de realização no dia 
03 de março de 2020. 

2.450,00 3.125,00 3.000,00 2.450,00 2.450,00 

2 Unid. 01 
Palestra com duração de no 

mínimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro  David  

2.450,00 3.125,00 3.000,00 2.450,00 2.450,00 
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Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — 
Centro, Chopinzinho — PR, no 
período da tarde, a partir das 
13h00min, para os servidores 
da Secretaria de Assistência 
Social, com previsão de 
realização no dia 03 de março 
de 2020. 

VALOR TOTAL (R$) 4.900,00 

3.2 - Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com 

base na pesquisa de prego de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Os serviços deverão ser prestados conforme descritivo do Termo de Referência, a 

serem realizados no Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado na Rua Frei Everaldo, 399-441 — 

Centro, Chopinzinho — PR, com previsão de realização no dia 03 de março de 2020, sendo a 

duração das palestras de 03 (três) horas no período da manhã, a partir das 08h00min, e 03 (três) 

horas no período da tarde, a partir das 13h00min, e todos os custos acerca do deslocamento, 

hospedagem, alimentação, insumos e equipamentos necessários 6 prestação dos serviços serão 

suportados pela CONTRATADA, bem como todas as despesas diretas ou indiretas, tais como, 

alimentação, hospedagem e demais despesas que surgirem diretamente ao palestrante e ou sua 

equipe, caso a tenha. 

4.2 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência 

Social. 

4.3 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.4 - 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando cópias 5 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.5 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 
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4.6 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 

4.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.8 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 - Fica estipulado o valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) para a fiel e perfeita 

execução do objeto desta licitação. 

5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1358/F303), Assistência 

Social - 08.02.082440018.2.080.3.3.9.39 (1360/F000). 

5.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Assistência Social, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 

pagamento. 

5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  

indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária devera ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5— Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  

"factoring".  

5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNRI n2  

76.995.414/0001-60. 

5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 — Compete 6 Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar 5 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento 5 Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados 5 execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 — Compete 5 Contratada: 

7.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

7.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 - Comunicar 6 Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

8.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 

das Servidoras Senhora Vilmarize Buffon Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretário Municipal 

de Saúde, e Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, atual Secretário Municipal de 

Assistência Social. 

8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo de: SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Itatiana Campigotto DaIla Costa, CPF: 

020.290.699-06, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, 

CPF: 081.189.539-47, e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Servidora Senhora Marcia Rejane 

Niendiecker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Jorcélio Farias, CPF: 

828.740.269-72, estando sujeito 5 conferência quantitativa e posterior qualitativa na 

conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 

e dos fatos a serem apurados. 

8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

jk....) apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 5 CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 - DA RESCISÃO 

9.1 — A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 

prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 5 rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n2  8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 

nos artigos 77 a 79 da Lei n2  8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes 6 comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N2  8.666/93) 

10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições 

anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 

previstas na Lei n2  8.666/93. 

10.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

U VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n° 8.666/93. 

11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

11.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 

da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 

defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1. A pesquisa de pregos ficou a cargo da Servidora Lidiane Fortes. 

Chopinzinho/PR, 06 de fevereiro de 2020. 

VILMARIZE littilFON FR;Ukik 

Secretária Municipal de Saúde 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/02/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA A FIM 
DE PROMOVER A HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO NA DATA DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

VALOR: R$4.900,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1358) Fonte: 303 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 (1360) Fonte: 000 

Atenciosamente, 

RODRIbb 1NSKI 
Contabilidade 

LUCIANI IRO CENCI 
anceiro 



DENIS CENI SCOLARO 

efeito Municipal 

Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/02/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS A 

FIM DE PROMOVER A HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO NA DATA DE 03 DE MARCO DE 2020. 

Recebido a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social 

para contratação de empresa especializada para realização de palestras, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Memorando n° 01212020— SMAS Chopinzinho, 07 de fevereiro de 2020. 

De: Rosani Checelski - Secretaria de Assistência Social 

Para: Vilmarize Buffon Fraron — Secretaria de Saúde 

Assunto: Capacitação trabalhadores do SUAS (Sistema Único de Assistência 

Social) 

Considerando que usuários Sistema Único de Assistência Social-SUAS, 

requerem cuidados e atendimentos humanizados, devido a sua condições 

emocionais, psicológicas, financeiras, familiares,  etc,  que apresentam para 

profissionais da  area,  e para que estes consigam processar sua situação 

vivenciada no momento de maneira mais motivada e fortalecida, é necessário 

um atendimento humanizado como prioridade. Considera-se também que é 

fundamental que esses técnicos/profissionais da  area  que os atendem, estejam 

com suas condições emocionais e psicológicas fortalecidas; para que o 

atendimento tenha resultado positivo, de uma equipe mais engajada, 

comprometida e animada, buscando realizar as suas demandas de forma 

eficaz contribuindo para alcançar resultados extraordinários. 

Por isso, justifica-se ser essencial esse investimento em Palestra, sendo 

uma maneira altamente eficaz de motivar, capacitar e engajar os colaboradores 

das Políticas de Assistência Social, para que se sintam parte dos processos 

organizacionais, contribuindo para o crescimento e execução eficaz dos 

programas, projetos, e benefícios socioassitencias, com respostas técnicas e 

éticas na prestação dos serviços e no desenvolvimento das Políticas da 

Assistência Social. 

Atenciosamente, 

Rosani Checelski 
Secretária de Assistência Social 

Rosani Checelski 
Secrelaria  Mon  de Assistência Social 
Dec,eto W48312019 de 18/11/2019 



Xaxim, 31 de janeiro de 2020. 

Prezada  Vilmarize Buffon Frown, Setzetária de  Saúde  de Ompinzinho, Parana, 

Como profissional da área (psicólogo) e  sums* it minim  experiência em inúmeras 
Secretarias e  palates,  sei da importância da "Humanizaçâo na  Sulfide"  para 
qualquer municipio. 

Pois quando há integração e uma comunicação mais direta entre os 
pacientes e usuários dos serviços, os profissionais da saúde e os 
gestores dos  hospitals,  clínkas e instituições médicas, cria-se um vinculo 
mais humanizado entre todas as instâncias. 

Para isso iremos trabalhar com toda a equipe da Secretaria de Saúde 
deste município com o propósito único de se olhar pare o SER e não que 
seja meramente um "atendimento" ou número qualquer. 

Faremos isso pela manhã, no dia 03 de março de 2020, a partir das 08h30, 
através de técnicas e ferramentas cientificamente comprovadas vindas da 
Psicologia e de grandes estudos ao redor do  minds,.  

À tarde estaremos trabalhando neste mesmo dia, com a Secretaria de 
Assistência Social em mais três horas, com o mesmo propósito, iniciando 
as 13h00. 

Serão duas grandes jornadas, duas grandes palestras em mais de seis 
horas de treinamento/apresentação em um único dia. 

Valor: R$ 4.900,00.(istcluindo deslocamento, tributos, sonorizado,  Die  
palestrante). 

DATA: 03 de marfo de 2020. 

DADOS DA EMPRESA:  

JUNIOR JOAO  OBSTE  64593.55V 

CNN: 26.355.056/0001-52  

Av.  Lutz  Lunerdi, 788 
Apto. 303 - Centro 

59825-000 - Xaxim-SC 

Nome fantasia: COGNITIVA PALESTRAS 



Nonteatatro sociak  JUNIOR  J. CHISTE - ME 

CPF: 645.935.509-63  

CNN:  ktscrictio municipal: 26.355.05610001-52 

Inscrição Municipal: 5150 

Inscrição Estadual: 258.695382 

Endereço: Av.  Lutz  Lunardi, 788, Bairro: Centro - CEP 89.825-0(» 

Telefone: (49) 9 9987 9071 

Município: Xaxim -  UT:  SC 

Dados banctirios: 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 1085 

CONTA: 129-2 

OPERAÇÃO: 022 

NIOR X* caw 64593550963 

OM: 26.355.056/0001-52  

Av. Luiz  Lunging,  788 
Apto. 303- Centro 

"'tZS-000 - Xeoxlm-SC 

 



Ni Gmail orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail_com> 

Proposta Treinamento 
4 mensagens 

Idiane Turra Tuni <idianeturratuni@gmail.com> 30 de janeiro de 2020 14:35 
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 

Boa tarde 
Tudo bem? 

Conforme solicitado, segue Proposta de Treinamento 
Dúvidas, estou a disposição 

Tenha uma ótima tarde 

Atenciosamente 

Idiane Turra Tuni 
Psicóloga -  Master Coach  - Palestrante  

CRP 12/04976 
(49) 99116.3146  

Proposta Chopinzinho - 2020.docx.pdf 
297K 

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 30 de janeiro de 2020 15:53 
Para: Idiane Turra Tuni <idianeturratuni@gmail.com> 

Recebido. Se por gentileza favor assinar o orçamento enviado, 

Atenciosamente, 
[Texto das mensagens anteriores ocultol 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua  Coronet  Santiago Dantas, 4864 Centro 
Chopinzinho - Pr 

\---/ CEP: 85560-000 
Fone: (46) 3242-1511 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Idiane Turra Tuni <idianeturratuni@gmail.com> 4 de fevereiro de 2020 14:42 
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 

(Texto das mensagens anteriores oculte) 

Proposta Chopinzinho - 2020 - assinatura.docx.pdf 
257K 

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 4 de fevereiro de 2020 15:51 
Para: Idiane Turra Tuni <idianeturratuni@gmail.com> 

RECEBIDO OBRIGADO 
[Texto das mensagens anteriores ocultol 



PROPOSTA 
HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO 

SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CHOPINZINHO 

Nosso objetivo é desenvolver pessoas e equipes em prol do aprimoramento 
das organizações, a fim de concretizar metas, capacitar profissionais e 
desenvolver lideranças. Por meio de Palestras, Treinamentos e  Coaching,  
despertamos nos participantes um novo olhar sobre o autoconhecimento, a 
autoestima, a motivação, e consequentemente a obtenção de resultados 
efetivos na vida pessoal e profissional. 

Objetivos: 

• Aprimorar a conduta e a atitude dos colaboradores, além de ajudar na 

promoção de bons hábitos no trabalho. Eles são baseados em técnicas e 

atividades que estimulam aspectos emocionais e motivacionais. 

Resultados esperados: 

• Contribuir para um bom ambiente de trabalho e para o cumprimento de 

regras na empresa, além de afetar de modo geral o bem-estar dos 

colaboradores. 

Benefícios: 

• Desenvolvimento de hábitos 

• Melhora na comunicação 

• Harmonização de conflitos 

• Colaboradores mais motivados 

• Melhoria no desenvolvimento das lideranças 

• Evolução da inteligência emocional do time 

• Melhoria no trabalho em equipe 

Metodologia de trabalho: 

• Encontros com conteúdo expositivo, dinâmicas de grupo, ferramentas de  

Coaching, videos,  exercícios pontuais (individuais e em grupo), tarefas 

de casa, entre outros. 



Estrutura necessária (responsabilidade do contratante): Data  Show  ou TV, 

caixa de som, sala ampla, cadeiras, impressões e materiais necessários. 

Investimento: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

Data de inicio: 03/03/2020 
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ldiane Turra Tuni 

• Psicóloga, graduada peta Universidade Comunitária da Região de Chapecó - 

Unochapecó. 

Especialização em Comportamento Humano nas Organizações pela Unoesc 

Xanxerê. 

• Formação em Psicologia Sistêmica - Ênfase em Casal e Família. 

• Formação em Programação Neurolinguistica. 

Formação Internacional em  Coaching  Integral Sistêmico 

• Formação em  Master Coaching  Integral Sistêmico 

». Experiência em Psicologia Organizacional, treinamento e desenvolvimento. 

• Experiência como Docente de Graduação e Pós-graduação há 8 anos. 

>?. Palestrante. 

• Consultora Empresarial em Treinamento e Desenvolvimento Humano há mais 

de 9 anos. 

Chapecó, 30 de janeiro de 2020. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Entidade Solicitante: Município de Chopinzinho - PR 

DETALHES DO SERVIÇO A SER PRESTADO: 

1 — Treinamento para profissionais das Secretarias de Saúde e Educação, num total de seis (6) 

horas. 

Valor do investimento: R$ 6.250,00 (Estio inclusas as despesas de deslocamento, além de todos 

os impostos, taxas e contribuições fiscais específicos das atividades da contratada). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 

• 0 pagamento do serviço prestado deverá ser efetuado ao final do treinamento, via 

transferência bancária, através da conta: 

o Banco: 756 — Sicoob Maxicrédito Agência: 3069 Conta: 118.957-3 

VALIDADE: 

• As condições estabelecidas nesta proposta serio válidas pelo prazo de 10 (dez) dias a 

partir da data de sua emissão.  

Bled  
Sócia 
NDL Produções Ltda - Me 
Contato: (49) 9 85040408 

Formosa do Sul/SC, 30 de Janeiro de 2020. 

NDL  Produções  LTDA-ME — CNPJ: 17.710.321/0001-82 — LE.: 255.212.836 
Rua  Antônio  Cella, 153, Sala 02, Centro — Formosa do Sul — Santa Catarina 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Entidade Solicitante: Município de Chopinzinho - PR 

DETALHES DO SERVIÇO A SER PRESTADO: 

1 — Treinamento para profissionais das Secretarias de Saúde e Educação, num total de seis (6) 

horas. 

Valor do investimento: R$ 6.250,00 (Estão inclusas as despesas de deslocamento, além de todos 

os impostos, taxas e contribuições fiscais específicos das atividades da contratada). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 

• 0 pagamento do serviço prestado deverá ser efetuado ao final do treinamento, via 

transferência bancária, através da conta: 

o Banco: 756 — Sicoob Maxicrédito Agência: 3069 Conta: 118.957-3 

VALIDADE: 

• As condições estabelecidas nesta proposta serão válidas pelo prazo de 10 (dez) dias a 

partir da data de sua emissão. 

Noili Bisol 
Sócia Admrnittradora 
NDL Produções Ltda - Me 
Contato: (49) 9 85040408 

Formosa do Sul/SC, 30 de Janeiro de 2020. 

NDL Produções LTDA-ME — CNPJ: 17.710.321/0001-82 — I.E.: 255.212.836 
Rua Antônio  Cella,  153, Sala 02, Centro — Formosa do Sul — Santa Catarina 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CN PJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 13/02/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E 

11 ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
PALESTRA -  HUMAN  IZAÇÃO NO ATENDIMENTO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório Contratação de Empresa Especializada para Realização de 
Palestra a Fim de Promover a Humanização no Atendimento, constante no Termo de 
Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde e Assistência 
Social entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

O 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 



CNI33 NIRE 
26.355.056/0001-52 42-8-0307491-8 

 --41r 411  AC-frxXic- WZ, - 

2 7 

NtrIL 

• - 
AMIP 111111111111.111110. 

Nome Empresarial  
JUNIOR  JOAO CHISTE 64593550963 

Nome do Empresário  
JUNIOR  JOAO CHISTE 

Nome Fantasia 
COGNITIVA PALESTRAS 

Capital Sodal 
1,00 

No da Identidade órgão Emissor  LW  Emissor CPF 
2.074.806 SSP 

Situação Cadastral Vigente Data de Inido da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 14/10/2016 

 

   

Astosioastro:OF AUlt -igIntifAEL 

SC 645.935.509-63  

CEP 
89825-000 

Complemento  
APT  303 

Município UF 
XAXIM SC 

Logradouro 
AVENIDA LUIZ LUNARDI 

Bairro 
CENTRO 

Número 
788 

 

- 

 

7.77  , ' 

     

Data de Inicio de Atividades 
14/10/2016 

Código da Atividade Prindpal 
82.30-0/01 

Código da Atividade 
Secundária 

1 85.99-6/05 
2 85.99-6/04 

3 77.39-0/03  

Descrição da Atividade Prindpal 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Descrição da Atividade Secundária 

Cursos preparatórios para concursos 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

7 

41kAavi-tai - T  r  

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada e verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: 
http://www.portaldoempreendedorgov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional pare a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda  invaded'  este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico http:/hvvrwseceita.fazenda.gov,br/PessoaJuridica/CHPJtfcpliconsulta-asP  

Número do Recibo: ME00722153 

Número do Identificador: 00064593550963 



Data de Inicio de Atividades 
14/10/2016 
Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Ocupações Secunddrias Atividades Secundárias (CNAE) 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 
Instrutor(a) de cursos preparatórios, 
independente 
Locador(a) de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, exceto andaimes 
independente 
Livreiro(a) independente 47.61-0/01 - Comércio varejista de livros 

77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

85.99-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

28  
ly\L 

Identificação Pit-ttsalcd3  
Nome Empresarial  
JUNIOR  JOAO CHISTE 64593550963 
Nome do Empresário  
JUNIOR  JOAO CHISTE 
Nome Fantasia 
COGNITIVA PALESTRAS 
Capital Social 
1,00 
Número Identidade Orgào Emissor 
2.074.806 SSP 

UF Emissor 
SC 

CPF 
645.935.509-63 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 14/10/2016 

Números de Registro 

CNPJ 
26.355.056/0001-52 

Endereço Comercial 

NIRE 
42-8-0307491-8 

CEP 
89825-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA LUIZ LUNARDI 
Municipio 
XAXIM 

Número 
788 
UF 
SC 

Complemento  
APT 303 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretara o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrigões, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 



10/02/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t....,.¡„4  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

26.355.056/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 

14/10/2016 

NOME EM PR ESARIAL  
JUNIOR  J. CHSTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COGNITIVA PALESTRAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs e fitas 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CC/DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  LUIZ LUNARDI 
NUMERO 

788  
COMPLEMENTO  
APT  303 

CEP 

89.825-000 
BAIRRO/DISTRITO 

C  ENT  RO 
MUNICÍPIO 

XAXIM 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 9987-9071 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
II... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/10/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.11.1-Or•rf 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
trirfr.-HrIr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/02/2020 as 11:02:50 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.355.056/0001-52 

Razão Social:  JUNIOR  J CHISTE 

Endereço: AV  LUIZ LUNARDI 788 AP 303 / CENTRO / XAXIM / SC / 89825-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirre identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/01/2020 a 27/02/2020  

Certificação Número: 2020012901433095804519 

Informação obtida em 10/02/2020 11:07:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/02/2020 Consulta Reg ul aridade do Empfegador 

Voltar 

 

Irrorirni 

https://consulta-crtcaira.govbr/consuitacrf/pages/consultaEn-pregadorisf 1/1 



10/02/2020 Ernissão de 2' via de Certidão 

BRASIL Acesso 5 informação 

  

Participe Serviços Legislação Canais 

       

V*"  Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E i\ DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: JUNIOR J.  CHISTE  
CNPJ: 26.355.056/0001-52 

RessaKedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre‘er quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivp acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele NAnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passi‘o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:13:22 do dia 17/09/2019 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 15/03/2020. 
Código de controle da certidão: 4252.3765.4700.CD4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

No Consulta '77-L Preparar página 
para impresso 

serNicosseceita.fazenda.govbr/SeNcos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?OrigerrF18,Tipo=18,N1=263550560001528.Sertha= 1/1 
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\\A, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  JUNIOR  J. CHISTE 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.355.056/0001-52 

Certidão n': 4051535/2020 
Expedição: 10/02/2020, As 11:08:59 
Validade: 07/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JUNIOR J. CHISTE 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

26.355.056/0001-52, NA() CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http : / /www tst j  us  . br ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS  

Nome (razai social): JUNIOR J.  CHISTE  
CNPJ/CPF: 26.355.056/0001-52  

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 
Número da certid5o: 200140004246678 
Data de emissb-o: 13/01/2020 15:48:30 
Validade (Lei n2  3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 13/03/2020 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certid5o devera ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 10/02/2020 11:13:44 



[ JUNIOR J.  CHISTE  ME CNPJ: 26.355.056/0001-52  

 Nome / Razão Social  

Finalidade  Comprovação Junto a 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos ás inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE XAXIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 10/02/2020 11h0Ornin  

Número Validade 

C
—  445 -TO/04/20213) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Aviso  

Mensagem 

 Código de Controle  

DDA1CJ71GQ144971 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Xaxim (SC), 10 de Fevereiro de 2020 

Rua RUI BARBOSA, 347 - CENTRO 
Xaxim (SC) - CEP: 89.825-000 - Fone: (49) 3353-8200 

Página 1 de 1 



10/02/2920 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspers,- CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 26355056000152 

LIMPAR 

Data da consulta: 10/02/2020 12:14:04 

Data da última atualização: 08/02/2020 10:15:10 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO  

cí 

wodwportaltransparencia.govbr/sancoes/ceis?paginacaoS mples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhaniento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao°/02CtipoSa... 1/1 



Tipo documento cNpj 

Nome 

.• Número  document° 26355056000152  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor 

10/02/2020  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

Período publicação : de ate 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim  Impediment):  de até 

4IENHUM ITFN ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 26355056000152! 

O 

https://senicos.tce.pr.govbritcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
fge 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10/02/2020 As 11:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 26.355.056/0001-52. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ittp://divulgacandcontas.tse.jus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E41.670E.72E4.6526 no seguinte endereço: nttps://www.cru.jus.brilmprobldade admrautenticar certidao.php 

erado em: 10/02/2020 as 11:22:06  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO  CONFORM  O PREJULGADO $00 TRIBUNAL. DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANA, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACCOES DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666193.  

A empresa Júnior  Jolla  Chiste - ME, inscrita no  CJ  sob n°... 26_355.056/0001-52, com sede à Rua Luiz 

Lunardi, n° 788, sala 303, no Município de Xaxim, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr 

Júnior João Chiste, portador(a) da carteira de identidade RG n° 2.074.806 e inscrito(a) no CPF sob n° 

646.935.509-63, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, elou responsável técnico 

ou legal da referida empresa  MAO  possuem grau de parentesco consanguíneo (canjuges, companheiros ou 

parentes) ou afirn, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e 

servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários  Municipals,  Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos Ficitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligaria h contratação, 

responsabilizando-se civ , administrativa e criminalrnente ode veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranaval-PR-4° Câmara  Civet).  

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento ficitatório sob a 

modalidade n° , instaurada pelo Municfpio de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes,  elm  

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgito ou entidade 

contratante ou responsável  pets  ricitação, conforme disposto no incise  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Xaxim, 31 de janeiro de 2020. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou  
corn  carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ. 
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JUNIOR J)0 ONSTE 6459350963 

04103: 26.355.056/0001-52  
Av.  Luke Lunardi, 786 
Apt& 393 - Centre 

_ 19125400 -  Xaxim-SC 
L. 

ft) 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Fteta  Descendents  Unha Colateral 

1° PaiNkle  Rho  (a) - 

2 Av61Av6 Nato (a) InnSo  (al  
r Bis• av6/Bisav6 Bisneto (a) Sobrinho (a)ITio(a) 

Grau Unha Reta Ascendente Unha Reta Descendente  Ulm  Colateral 
1'  Sogro /a) Enteado (a) - 

2'  Pai/Mite do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — !radio (a) do 
Caniacia 

3° A(Ó)do(a)Sogra(a) Netos (as) do (a) Enteado (a) __-- Sobrinho (a)flio (a) do Cdrijuge 

Grau 
- - - 

Unha Reta Asoenderde 
. 

Linha Reta Descendente Unha Colateral 
1° Padasen/Maciastra Genro/Nora - 
2.  Pai/M6e do (a) 

Padaslro/Madrasta 
Canjuge do (a) Nato (a) Cunhado (a) — Ceinjuge do (a) 

innao (A) 
3" Avô(6)do(a) 

Padasiro/Martastra 
C.6njuge do (a) Bisneto (a) ainjuge do (a) Sobrinho (ayTio 

(a)  



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 12 de fevereiro de 2020. 

/1r .0,N)SA. 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

416/2020 e considerando a média de preços de mercado. objeto da presente. autorizo 

firmar contrato de Compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE / 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1358) FONTE: 303 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (932) FONTE: 494 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR. 13 de fevereiro de 2020. 

Ivaro Denis Ceni Scolaro  
Prefeito  

Município de Chopinzinho 
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AUTORIZAÇÃO 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 51/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. através da Comissão Permanente de 
Licitações. constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 416/2020 requer a Contratação de Empresa Especializada para 
Realização de Palestra a Fim de Promover a Humanização no Atendimento conforme descrito 
no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital. sendo este portanto, o Objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor:  JUNIOR  JOÃO CHISTE 64593550963 
Endereço: Avenida Luiz Lunardi, n° 788, Apto 303, Bairro: Centro 
Cidade: Xaxim CEP: 89.825-000 U.F.: SC 
CNPJ: 26.355.056/0001-52 
Representante:  Junior  João Chiste 
CPF: 645.935.509-63 RG: 2.074.806 SSP/SC  
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual). devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas  (OFF)  ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar. junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos conforme Anexo I — 
Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os serviços deverão ser prestados conforme descritivo do Termo de Referência, a serem 
realizados no Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado na Rua Frei Everaldo. 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR, com previsão de realização no dia 03 de março de 2020, sendo a duração 
das palestras de 03 (três) horas no período da manhã, a partir das 08h00min. e 03 (três) horas 
no período da tarde, a partir das 13h00min, e todos os custos acerca do deslocamento, 
hospedagem, alimentação, insumos e equipamentos necessários à prestação dos serviços 
serão suportados pela CONTRATADA, bem como todas as despesas diretas ou indiretas, tais 
como, alimentação, hospedagem e demais despesas que surgirem diretamente ao palestrante 
e ou sua equipe, caso a tenha. 

6.3 — Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de 
Assistência Social. 

6.4 — A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas. tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista. previdenciária. fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.5 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços. 
encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.6 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
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apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.7 — O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

6.8 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.9 — A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — Fica estipulado o valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de  Salida  — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1358/F303), 
Assistência Social - 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (932) FONTE: 494. 

7.3 — 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de  Salida  e Secretaria de 
Assistência Social. serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórias mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora. as 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança. 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°. F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 — 0 MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como as que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. com  o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DAS RESPONSABILIDADES 
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8.1 — Da Contratada: 

8.1.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

8.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

8.1.5 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

8.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2 — Da Contratante: 

8.2.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2.2 —Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

8.2.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

8.2.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

8.2.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

8.2.5 — A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1 — 0 Contratante se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde / Assistencia Social. 

9.2 — A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a 
cargo das Servidoras Senhora Vilmarize Buffon Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretária 
Municipal de Saúde. e Senhora Rosani Checelski. CPF: 020.039.019-81. atual Secretária 

Municipal de Assistência Social. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, 
ficará a cargo de: SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Itatiana Campigotto Dalla 
Costa. CPF: 020.290.699-06, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina 
de Quadros, CPF: 081.189.539-47, e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Servidora 
Senhora Marcia Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do 
Servidor Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. estando sujeito á conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes. para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

9.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim. assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário 
oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário 
de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax.  etc).  

X — DA RESCISÃO 

10.1 — A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 
estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara 
expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados: 

10.7.2 — Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde 
/ Assistência Social, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados: 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
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108.5— Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 

Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES 

11.1 — 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 

fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita. 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 
valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 
inexecução das obrigações pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato: 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa: 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 

12.4— Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter. até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) de Saúde / 
Assistência Social, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato: 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

• 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados A licitação e A execução do 
Contrato. • XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha A Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR. no período da 
manhã, a partir das 08h00min, 
para os servidores da Secretaria 
de Saúde, com previsão de 
realização no dia 03 de março de 
2020. 

2.450,00 2.450,00 

2 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR. no período da 
tarde. a partir das 13h00min. para 
os servidores da Secretaria de 
Assistência Social, com previsão 
de realização no dia 03 de março 
de 2020. 

2.450,00 2.450,00 

VALOR TOTAL R$ 4.900,00 • 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA  JUNIOR  JOAO CHISTE 64593550963. 

CONTRATANTE: MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR. residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  JUNIOR  JOAO CHISTE 64593550963, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Avenida Luiz Lunardi, n° 788, Apto 303. Bairro: Centro, na cidade de Xaxim — SC, CEP: 
89.825-000, inscrita no CNPJ: 26.355.056/0001-52, telefone (46) 9 9987-9071,  e-mail:  neste ato 
representado pelo Senhor  Junior  João Chiste portador do CPF n° 645.935.509-63 e do RG n° 
2.074.806 SSP/SC. ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020. 
Processo Licitat6rio n° 51/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR, no período da 
manhã. a partir das 08h00min, 
para os servidores da Secretaria 
de Saúde, com previsão de 
realização no dia 03 de março de 
2020. 

2.450,00 2.450,00 

2 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR, no período da 
tarde, a partir das 13h00min, para 
os servidores da Secretaria de 
Assistência Social, com previsão 
de realização no dia 03 de março 
de 2020. 

2.450,00 2.450,00 

VALOR TOTAL R$ 4.900,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1. 
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2.1. Fica estipulado o valor de R$ 4.900.00 (quatro mil e novecentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Assistência Social, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 

2.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1358/F303). Assistência 
Social - 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (932) FONTE: 494. 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE. além dos juros de mora. os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança. segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.7. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos conforme Anexo I — Descrição 
Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

4.2. Os serviços deverão ser prestados conforme descritivo do Termo de Referência. a serem 
realizados no Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado na Rua Frei Everaldo. 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR. com previsão de realização no dia 03 de março de 2020, sendo a duração das 
palestras de 03 (três) horas no período da manhã, a partir das 08h00min, e 03 (três) horas no 
período da tarde, a partir das 13h0Omin, e todos os custos acerca do deslocamento, hospedagem. 
alimentação, insumos e equipamentos necessários á prestação dos serviços serão suportados 
pela CONTRATADA, bem como todas as despesas diretas ou indiretas, tais como. alimentação, 

2 
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hospedagem e demais despesas que surgirem diretamente ao palestrante e ou sua equipe, caso 
a tenha. 

4.3. Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência 
Social. 

4.4. A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

4.7. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 

4.8. E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.9. A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os Serviços deverão ser todos de 1° qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 51/2020 — Dispensa de Licitação n° /2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar A Secretaria de Saúde / Assistência Social, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

3 
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5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência. 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.3. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
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aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato. sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, bem 
como da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde / 
Assistência Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos. estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato. bem como a adoção das medidas do  art.  80. da Lei 
n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato: 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa: 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada distorções 
médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão. os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
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8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal. com  os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde / 
Assistência Social, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados: 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal: 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel: 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato. podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde / Assistência Social. 

9.1. A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
das Servidoras Senhora Vilmarize Buffon Fraron. CPF: 802.589.809-15, atual Secretária Municipal 
de Saúde, e Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, atual Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela. ficará 
a cargo de: SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Itatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 
020.290.699-06, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, 
CPF: 081.189.539-47, e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Servidora Senhora Marcia 

7 



6  

Município de Chopinzinho l-- 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Jorcélio Farias, 
CPF: 828.740.269-72, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8. da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos. dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail.  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato: 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos: 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso. este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas. colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
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10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos. contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária com eventuais obrigações fiscais, administrativas, civel, penal. 
trabalhista. previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos. 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato. independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE. a 
cessão ou transferência do presente Contrato. no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos. justos e acordados. os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 
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Junior Joao  Chiste 64593550963  
Junior  João Chiste — Representante Legal 

Contratada 

Vilmarize Buffon Fraron Rosani Checelski 
Gestora do Contrato Gestora do Contrato 

ltatiana Campigotto DaIla Costa Marcia Rejane Niendieker 
Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato 

Juciele Cristina de Quadros Jorcélio Farias 
Fiscal Substituto Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada:  Junior Joao  Chiste 64593550963. CNPJ: 26.355.056/0001-52. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Realização de Palestra a Fim de Promover a 
Humanização no Atendimento. Valor R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). Origem: 
Dispensa de Licitação n° /2020. Fundamento Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: (1358, 932) FONTE: 303, 494. Data da assinatura  /2020. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro. pelo Município e  Junior  João Chiste, pela Empresa. 



Memorando 1:416/2020 
+et, 

CHOPINZINHO 

6  

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 10 de Fevereiro de 2020 as 16:17 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos GAB  - Gabinete do Prefeito 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 1: 416/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 1:416/2020  Ant , 
CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 10 de Fevereiro de 2020 as 16:17 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos GAB  - Gabinete do Prefeito 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 1: 416/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 

as 

   

   

       

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 21/02/2020 08:05:59 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick Herzberg  
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CHOPINZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 20 de Fevereiro de 2020 as 15:02 

De: Para: 

GAB  - Gabinete do Prefeito SMA-LC - Licitações e Contratos 
Josiane Moschen - Chefe de Gabinete 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 416/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

• 4, Memorando 2:416/2020 At --- ktj CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 20 de Fevereiro de 2020 as 15:02 

De: Para:  

GAB  - Gabinete do Prefeito SMA-LC - Licitações e Contratos 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 21 de fevereiro de 2020. 

CAP'VriO 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

'()-(rN,Attrio cm-fWrbuo Q \-Druk.3?t  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Memorando 5: 416/2020 

1Doc 
06)  

De: Thiago S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data. 27/02/2020 as 17:18:03 

Sem mais para o momento, renovamos a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e 
distinta considerao5o. 

Chopinzinho(PR), data e assinatura digital. 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OABWR 73.586 

Anexos: 

Processo n.° 51 - 2020 - Dispensa - contratação de empresa especializada para realização de palestra a fim de promover a humanqaoc 
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PROCESSO N.° 51/2020 

MEMORANDO ELETRÔNICO N.° 416/2020 

PARECER JURÍDICO 

REQUERENTE : SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS w a 
SECRETARIA DE FINANÇAS FO  ,r 
CONTROLE INTERNO 0  I:-o 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE  PALES- 0 u. 
c° TRA A FIM DE PROMOVER A HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO. G' v N. 
o 0)  
el  
'8 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA o 

? ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA A iT) c 
FIM DE PROMOVER A HUMANIZAÇÃO NO ATENDI- 4) 

O MENTO. JUSTIFICATIVA TÉCNICA. REQUISITOS  LE- 8 
GAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECO- S 6... 

a> 
MENDACÕES.  .0 

6 
12 8 z d 

1 Do RELATÓRIO 413 -8  — '2 6 
0 . 2 
0 c Trata-se do Processo Licitatório n.Q 51/2020, pelo qual as Secretarias de Saúde 
cci .F, e Assistência Social pretendem a contratação de empresa especializada para realiza- > o 

ção de palestra a fim de promover a humanização no atendimento, ao preço de R$  
< 7c-
i o.) 

4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).  
ii5, 1 Os autos, contendo 68 (sessenta e oito) páginas, foram regularmente formali- 

zados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: E z 
To- 0  c a) Decreto Municipal n.Q 536/2019 (fls. 03); 5 a 
.- a w  co  

b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/15); . cl 

c) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 16);  
. c. 0 

d) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitató- a 7,, 
a  > 

rio (fls. 17); t• c* 
E i3 5 = 

e) justificativa da Secretaria de Assistência Social (fls. 18);  o 
PiOna  1 de  9 

lo  > 
"(U 
Lu o. 

• Brasil 
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f) Orçamentos: (i)  Junior Joao  Chiste, ao prego de R$ 4.900,00 (fls. 19/20);  (ii) 
!dime  Turra  Turd,  ao prego de R$ 6.000.00 (fls. 22/23) e,  (iii)  NDL Produções Ltda. - 
ME, ao prego de R$ 6.250,00 (fls. 24/25); 

g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 26); 
h) Junior  João Chiste: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-

vidual, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regulari-
dade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Di-
vida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa 
de Débitos do Estado de Santa Catarina, Certidão Negativa de Débitos do Município 
de Xaxim/SC, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclaneas e Suspensas — CEIS, Con-
sulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbi-
dade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declaração de ausência de parentes-
co (fls. 27/39); 

i) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via 
processo de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 41); 

j) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados 
pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. 42/64); 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a 
este Procurador em 21/02/2020 (fls. 68). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 
6 g 
12 8 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO z ci 
< 0  
cr) p •-2 ci  
co  .3  
O -c  Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.Q 8.666/1993, o processo administrativo . o c a a. cr o de contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pare- 
• :- 

ceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licita pio, dispensa ou inexigibilidade" . 0 pari- o . o a < -.E 
grafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais 
de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente k 1 w 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração" . c ug 

E • 0  
Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos r. 0  

5) o)c- 
m) ") ro ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos seto- 

res responsáveis e autoridades competentes. . a • 0 
2 i'm -0 5 -a 
o > as c 
I '6 s . o 'cii 
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(-C)  

   

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. X)(I,' da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constituci-
onal da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do obje-
to pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência 
da licitação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei 
ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 6P, 

0 Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tra- 
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. (7, 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais 0 
foram resumidas pela Lei n.Q 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibi- 
lidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 
8 

"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a 
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade o o 
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primei- L? z o o ramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou CO V  

6 
não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verifi- 
car a presença dos pressupostos de dispensa da licitação."2 o • - 0.  re  o  -co  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. o o 
f,¡ 

8 (1) o. 
a) a  

-ta:"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: • 

.1 1'4 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serio contratados mediante a 
processo de licitação pública que assegure igualdade  dc  condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga- 
çiks de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de  

qualificação técnica e econõmica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" :12 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. -0 
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2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias de Saúde e Assistência Social pretendem a contratação de em- 
presa especializada para realização de palestra a fim de promover a humanização no 
atendimento, ao prego de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de dispensa (fls. 17 e 41). 

c:1 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

PF... 
O 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, as Justificativas de fls. 05/06 e 18,  apre-
sentadas pelas Secretarias, contemplam motivos legítimos e benefícios resultantes da G 

contratação. 0 0, 

o 
2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO g 

5 
c 
- a) 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. -- 0  co  
05/15, são daras, objetivas e vinculadas ás necessidades apontadas e, ao mesmo tem- § 

f. 
po, não indicam direcionamento.  -. 4. 

Não obstante, as Secretarias Municipais interessadas deverão apresentar oi E 
0 o 
1-- o declaração de que não contrataram, neste exercício fiscal,  através de dispensa de z . < 0  Lo  -0 

licitação pelo valor, os serviços objeto destes autos que ultrapassem o limite  pre- 2 6  
c0 -0  

visto no  art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93. o c 0 i'l 
g '-'• 
o 2  

2.3.4 DA MODALIDADE o °- 
• 0, 
o a .c- 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emi- `g.  Fl  
o, u; tir parecer favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 26). coc m 
E 3  

A contratação de empresa especializada para realização de palestra não  en- c  
Fn  a 

volve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor o . 
-C3 m 

exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre ca  ) V  

aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.Q 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a  con- coul F. 
:6  a 7 6  

tratação de profissional do setor artístico (inc.  III).  Logo, não se trata de hipótese de o > -a 80 
't g 
§ 
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o  

   

inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orça-
mentos anexados aos autos da: (i)  Junior Joao  Chiste, ao prego de R$ 4.900,00 (fls. 
19/20);  (ii)  Idiane Turra Tuni, ao prego de R$ 6.000.00 (fls. 22/23) e,  (iii)  NDL Produ-
ções Ltda. - ME, ao prego de R$ 6.250,00 (fls. 24/25). 

Porém, como o menor orçamento é de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos 
reais), de modo que não ultrapassa o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscen-
tos reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. II 5  c/c 
o art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuida pelo  art.  112  
do Decreto Federal n.° 9.412, de 18 de junho de 20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao 
beneficio dela extraivel. 

Como escreve Marçal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com 
uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de 
pregos e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei de-
terminou que as formalidades previas deverão ser proporcionais As peculia-
ridades e mais rápido o procedimento licitattirio quanto menor for o valor a 
ser despendido pela Administração Pública."8  

3  "Art.  25. É. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de materiais, equi-
pamentos, ou gêneros que  so  possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a prefe-
réncia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do co-
mércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou. o serviço, pelo Sindicato, Federação OU Confederação Patronal, 
ainda, pelas entidades equivalentes;  IT  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, de natureza 
singular,  corn  profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulga-
ção; Ill - para amtratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública."  

"Art.  13. Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I - estudos 
técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 11 - pareceres, perícias e avaliações em geral;  ill  - assessorias ou  consul-
curios  técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou amsultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 1V - fiscali-
zação. supervisão OU gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  VT  - 
treinamentoc aperfeiçoamento de pessoal; VI I - restauração de obras de arte c bens  dc  valor histórico. VIII - (Vetado)." 
3  "Art.  24. É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10%  (des  por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso  TT  do artigo anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de  
urn  mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;"  
(' "Art  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 111 do artigo anterior serão determinadas cm função dos 
seguintes limites, tendo cm vista o valor estimado da contratação: (...) 11 - para compras e serviços não referidos no inciso anteri-
or a) convite - até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
7  "Art.  1" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do  Caput  do  art.  23 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados 
nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais);" 

JUSTEN FIL110, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual, e ampl. Sio 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requi-
sitos sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a con-
tração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria em-
presa que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) 
publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.. 8.666/93 

A) DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, as Secretarias de 
Saúde e Assistência Social pretendem contratar a  Junior  J. Chiste - ME, CNPJ 
26.355.056/0001-52, para a realização de palestra a fim de promover a humanização 
no atendimento. 

B) DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigi-
bilidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, 
trata-se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem 
de discricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua ace/30o substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos par-
celares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 
(a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 

contratação é necessária para a abordagem sobre a humanização no atendimento 
público; 

(b) hi  adequação entre a medida tomada e fim almejado?  Hi  um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta já 
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que incumbe ao Município promover a prestação do serviço público em observância 
ao principio da cortesia; 

(e) a proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado 
custo beneficio. As melhorias trazidas pela medida sio superiores aos seus malefi-
dos? Atendido na medida em que no orçamento repassado pela empresa  Junior  J. 
Chiste - ME refere-se à realização de palestra a fim de promover a humanização no 
atendimento e, se comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor. 

C) DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da: (i)  Junior Jo-do Chiste, ao prego de R$ LIJ 0 
4.900,00 (fls. 19/20);  (ii)  Idiane Turra Tuni, ao prego de R$ 6.000.00 (fls. 22/23) e,  (iii) :1 •:, 
NDL Produções Ltda. - ME, ao prego de R$ 6.250,00 (fls. 24/25). 0 i,.. o 0 Alem disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identifi- 
cação das empresas que os forneceram. 7) .: r, 

Consta nos autos a informação de que a servidora Lidiane Fortes foi a res- o r, -0 
ponsivel pela pesquisa de pregos (fls. 15). '8 

o 
1 P. 2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA c 
w 
-d, 
8 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 3 
"E 
0) para a contratação pretendida (F: 303 e 000) (fls. 16). -.).. .8 cii g 

12 
2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

2 6 
<0 -= O g De acordo com o Decreto Municipal n.° 536/2019, a Comissão Permanente de 0 2 
g 15' Licitações está formalmente constituída (fls. 03). o 2  o 
o ..0 
o 0-a -.5 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A  JUNIOR  J. CHISTE - ME 1? 
g. § 
a) a 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: c 
g .rn  

a) habilitação jurídica: Certificado da Condição de Microempreendedor In- • c  
En en  

dividual e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (fls. 27/29); • 0 
O -0 b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, •s . 
64 -2  

-0 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 6 Divida Ativa da _ o • r .) 
o União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do c  co  
g 'S 
2 , 
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Estado de Santa Catarina, Certidão Negativa de Débitos do Município de Xaxim/SC 
(fls. 30/34); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de 
Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ e Declaração de ausência de parentesco (fls. 35/39). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 42/64), aten- 
dem às exigências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações w o 
e Contratos Administrativos.  <, o Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, a o dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, w 

a? 
rescisão e prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatu- 
ra; e a cláusula nona da minuta do contrato (fls. 60/61) prescreve que a gestão da o 0, 
avença ficará a cargo das Secretárias de Saúde e Assistência Social, Sras. Vilmarize '8 

,- 
o 

Fraron e Rosani Checelski e a fiscalização a cargo dos servidores, Itatiana DaIla Costa 
e Márcia Niendieker (titulares) e Jucieli de Quadros e Jorcélio Farias (substitutos). g_ 

3 
2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 3 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do g 0 
z certame, como de praxe. < o (0 -0 

•c 
O .c  3 DA CONCLUSÃO o < 
o • o 

-c 
> 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não  ye  óbice no prosse- o 0 = 
guimento do Processo Licitatório n.° 51/2020, instaurado pelas Secretarias de Saúde e 
Assistência Social, objetivando contratar, por dispensa, a  JUNIOR  J. CHISTE - ME, COM 'g. 

4• 4 
base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, para a realização de palestra a fim de promover a E 

E 
humanização no atendimento, ao preço de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos  re-  To 2 

ais), desde que atendidas as seguintes recomendações: 0▪  ,„ -0  co  

V) 13  
03 . P ▪ -6 
o > 
c 

§ > 
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Secretarias Municipais Solicitantes 

Recomendação 1: apresentar declaração de que não contrata-

ram, neste exercício fiscal, através de dispensa de licitação pe-

lo valor, os serviços objeto destes autos que ultrapassem o li-

mite previsto no  art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93, evitando fra-

cionamento indevido; 

Recomendação 2: realizar correção do termo de referencia, 

minutas de edital e contrato, considerando que não se trata de 

ata de registro de preços; 
<r 
o 

6 
u_ 

Divisão de Licitações e Contratos c9 

N.7 
o o) Recomendação 2: publicações, como de praxe. 
'8 
0 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomen- 
dações acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo se 

3 
entender de maneira diversa. 

cri g 
Chopinzinho (PR), 27 de fevereiro de 2020. o 

z a 0 
c 
E 

o 

o o 
Thiago Voracoski Santos > 

o 
(.1 Procurador Municipal 
x 

OAB/PR 73.586 
O 

CO 

,19 
E 

To 
O) 

o - o C,, C,, -D 
Fric  
• 70  

1)

a 76 
o .3 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS EfkAWri. 

Código para verificação: 7461-BF00-7C46-62DE 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.438.949-99) em 27/02/2020 17:18:33 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/7461-BF00-7C46-62DE  
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 28 dias do mês de fevereiro de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

r v wck 0 1-(t 11A 3 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Chopinzinho, 28 de fevereiro de 2020. 

DECLARAÇÃO 

As Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social, neste ato 

representadas pelas Senhoras Vilmarize Buffon Fraron, CPF: 802.589.809-15, e Rosani 

Checelski, CPF: 020.039.019-81, declara para os devidos fins e a quem possa interessar, 

que não foi contratado, neste exercício fiscal, através de dispensa de licitação pelo 

valor, a contratação de empresa especializada para realização de palestra que 

ultrapassem o limite previsto no  art.  24, inciso II, Lei 8.666/93, não havendo assim o 

fracionamento indevido. 

Atenciosamente, 

• ON  F1246)11P /11°"1421.\  l'u4letIL A E gdF 
Secretária Municipal de Saúde 
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TFRIVin nF RFFFONnA 

8 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de palestra a fim de promover a 

Humanização no Atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS e do Sistema 

Único de Assistência Social —SUAS. 

LOTE 01 EXAMES DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

J. Unid. 01 

Palestra com duração de no mínimo 

03 (três) horas, a ser realizada no 

Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado 

na Rua Frei Everaido, 399-441 — Centro, 

Chopin7inho — PR, no período da 

manhk a partir das 08h0Omin, para os 

servidoi-es da Secretaria de Sailde, com 

previsão de realização no dia 03 de 

março de 2020. 

0 palestrante deverá abordar 

conteúdo sobre a humanização no 

tPnriirnPntn. 

2.450,00 2.450,00 

2 Unid. 01 

Palestra com duração de no mínimo 

33 (Li ) l 101 db, d el I ed;ILdlld I  It)  

Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado 

na Rua Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 

Chopinzinho — PR, no período da tarde, 

a partir das 13h00m1n, para os 
carviAnrac An Corrotnrin  Act  Accictanri= 

Social, com previsão de realização no 

dia 03 de março de 2020. 

0 palestrante deverá abordar 

conteúdo sobre a humanização no 
atendimento. 

2.450,00 
2.450,00 

VALOR TOTAL (R$) 4.900,00 

L. iiiSTiFiCATiVA E 06.1ETiVO DA CONTRATAçÃO 

2.1 - Considerando os pacientes e usuário dos serviços requerem cuidados tanto com a 

Saúde quanto com seu psicológico, e que o atendimento humanizado é fundamentai para que 

ele se sinta mais confortável; 

Página ide 11 
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2.2 - Considerando que, quando focado nas reais necessidades do paciente, o atendimento 

humanizado pode contribuir no processo de cura e recuperação, pois os mesmos respondem 

illeiluol dUJ pluLeUlullelIws LIIIIILUS C be IlIdlILtIll LUI I I d bdULIC MCI lid;  UI  LdiCLiUd, 

2.3 - Considerando que a Humanização Hospitalar visa mudar substancialmente o padrão 

de assistência ao usuário, melhorando a qualidade e a eficácia dos serviços; 

2.4 - Considerarido que-  os-  orçamentos erri anexo informarn o valor total das duas palestras, 

foi dividido o valor entre os dois itens, ponderando que na parte da manhã a palestra será para 

os servidores da Secretaria de Saúde, e na parte da tarde para os servidores da Secretaria de 

Assistência Social; 

2.5 - Considerando o Memorando n° 012/2020 — SMAS, em anexo. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 - cw ioiø do Teu 1110 LIC reieu i ILid LA.)111 UdSe Itu iiicitui UI  lid!  I  ICI  

por item dos pregos obtidos junto As seguintes empresas: 

a) Junior  João Chiste; 

NDL Produções LTDA-rviE; 

Idiane Turra Tuni. 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 

ITE 
M 

=ID.  QUAN 
T.  

DESCRIÇÃO 

Ju
n
io

r  J
oã

o
  

C
h

is
te

  

N
D

L  
P

ro
d
u
çb

e
s  

LT
D

A
-M

E
 

Id
ia

n
e

  T
u
rn

  
T

u
n
i 

VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1 I  Ink'  ni 

raleS1."1"ii cciii-. duiaçgc, 4:41C  TIC,  
mínimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro  David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — 
Centro, Chopinzinho — PR, no 
período da manhã, a partir 
das 08h00min, para os 
servidores da Secretaria de 
Saúde, com previsão de 
realização no dia 03 de março 
de 2020. 

2.450.00 I 17S  nn  1 nnn (1(1 7  ago  no 7  ago on  

Unid. 01 
Palestra com duração de no 

mínimo 03 (três) horas, a ser 
2.450,00 3.125,00 3.000,00 2.450,00 2.450,00 
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realizada no Anfiteatro  David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo. 399-441 — 
Centro, Chopinzinho — PR, no 
período da tarde, a partir das 
13h00m1n, para os servidores 
da F,ccretaria ci. c A ssistência 
Social, com previsão de 
I ,CJII&UISofJ•J 1114 1.4f.4 144 1.11,.. 1111.41",  

de 2020. 
VALOR TOTAL (R$) 4.900,00 

3.2 - Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, 

com base na pesquisa de  grew  de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Os serviços deverão ser prestados conforme descritivo do Termo de Referência, a 

serem realizados no Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado na Rua Frei Everaldo, 399-441 — 

Centro. Choninzinho — PR. com orevisAo de realizac5o no dia 03 de marco de 2020. sendo a 

duração das palestras de 03 (três) horas no período da manhã, a partir das 08h00min, e 03 (três) 

horas no período da tarde, a partir das 13h00m1n, e todos os custos acerca do deslocamento, 

hospedagem, alimentação, insumos e equipamentos necessários à prestação dos serviços serão 

suportados pela CONTRATADA, bem como todas as despesas diretas ou indiretas, tais como, 

d11111ellidliZU, iiuspeugeiii C UCiIidiS despesds que swgiteiri UIICIdIIiCIIIC dO pdiesiiculie e uu 

sua equipe, caso a tenha. 

4.2 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de 

Assistência Social. 

4.3 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

SCIVIWS, SUjeiLdid d L0iiLldLdUd dS SdIlly3CS PI eViSidS IIU CUILdI C  lid  legisidira) VIgCIiLC, SCiIUU  (due  

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos 

fiscais previstos na legisiacao pertinente,  Pen]  Como os constantes  rid  legislação irabaihisia, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.4 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.5 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo  

CZ.; SI  Vt. %A., IS q 1/44, 4, 11,1 111,4.41 III V 1,1,14, 5./5.1 111,...,01 I '1...VW,...)  
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apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.6 - Det.ui lido u pi CILU ebiipuidu'u  l id  I IlLA.11-it.dyCl.LJ, Si II OUC  ¡CI  li  Id  I IdV•IdU d SLAW:CIO LIU pi uPiei 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 

• tiCeSSIJ de pefidliddLie contr a d efripresa, de acordo cum dS FlOrmas coraiddS  lid  Lei 8.666/93 e 

alterações, para aplicação das penalidades. 

4.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 

item acima, sujeitando-se o licitante As cominagões legais. 

4.8 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

• - estipuiacio o vaior cie 4.UU,UU (quatro mii e novecentos reais) para a fiei e perfeita 

execução do objeto desta licitação. 

5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Satide — 07.02.103010016.2_038.3.3.90.39 (1358/F3(J3), 

Assistência Social - 08.02.082440018.2.080.3.3.9.39 (1360/F000). 

5.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Assistência Social, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 

pagamento. 

NUS ÇdSU ue evellLudi CA.1 CIJUS de udgcisi  'el  iiu, LICSLIC quc CONTRATADA 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis caderneta de poupança, segundo os  

indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
C C r% P.M MI11'4111/1 
• 1111,1‘1,11 1,/ 114,1 ,1,1....141 4.11.41,1 VW. 111,111.0 41, ....WINS 1.111111,4 14111  

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  

"factoring".  
C C A 11.1•,+, P.41 MC  /NJ  ("1111k171k1 Ur% e.ese.w. (-mot  

- 141%.1%.0 I 11.71 VGI 0 C..11.01  GI  I I 11%1111C.  %AV  11/1,601•1,...111 1%0LL. ..11 1.dl 111,14-114111,J, %.0,0111 %J %..1•11 II- 

76.995.414/0001-60. 

• - u pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincuiacias 

ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 — Compete à Contratante: 

6.1.1 Recebei o objeloily p I clLU e LuIIUil.Ueb ebICIIJCICLIUdb 110  Ed;  11.c11 bCUS dl 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definiiiv0; 

6.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

S  LI . s.• I  LI  S I S IV 1,4 IJs..t  LL LA 'V, I S LI VVI 555 V .14 4 1 I V 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
P... ""•••••,-, snrsr• ."•- e r•-• S I ••-• el es, •••••^ 
&ICI II l.A.I1114 1.1141 ‘14014...111 4Coll 1'4 %..C4.11.,441%./ t.G11 W." ...1G,011 I e ‘..."; a ‘..."Ie •atO  da 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 — Compete a Contratada: 

7.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C, CI II 

7.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vicios e  (Janos decor-rentes do objeto, de acordo  corn us  

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  rig  8.078, de 1990); 

7.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto  corn  avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo  
.ft 

tOt 1.0 44 1 1 1 41 414 VS LAIA414 • 1 114 1 4 V 41,4 4 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do  (=trot°.  
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8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execuu desde 1.41-Je 1121U  did! !UCH ii CI],  CApeLl.d6VdS 1.1d 3CLI eidl  Id  MUIIILIPCSI Ud Sdl:Idt. 

8.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo das Servidoras Senhora 

Vilmarize Buffon Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretário Municipal de Saúde, e Senhora 

Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, atual Secretário iviunicipal Assistência 

8.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: 

SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora itatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 020.290.699-

06, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, CPF: 

081.189.539-47, e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Servidora Senhora Marcia Rejane 

Niendiecker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Jorcélio Farias, CPF: 
0'10 7/111 CC 4... .16 on ow es se it 6.s el. • •••• or, 44 4. •••• 44 • • 444,4•44,4,44;•••• • •••• •••• oft •••• 
4.414_,./.• S 111 4.4•45.50.0  i/  /5, .....411 ,,4111151154 sv SI 4.50111,1 5,1,154 51,111,1151551511 V 1.4 1,50,14541 1541 ,11 54 1 1 554  SI  • 51 1 *54  

conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
n fn+n, nu.  

10‘,./..1 MUG ‘4:11 0,teriza m 
pin  riu das  clziusulas e ....s do  Contrato,  corn  

os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

0•4 Rel.CLAUU U CILU de uui iui ik.cju deii; CSUld I •IU.CIU.C, oii ipele u gebitil do Cou iii di.11  

proceder conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

8.5 - COM base no  art.  65, §8, cla Lei 1-12  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/I-CI),  havencio 

necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 

termo de apostiiamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 

conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 

do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 

contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
f-Nn IT'D AT A I-1 A 11OA1AFsl1C 1., 4. 44 

%#*54 • 1 1,/ •  SI  •1441, 54 VI • 1541.1 1.441115.0 5,1154 5.• •••••41 • 1 14,11 VA 1 • I 1. V... 1115.111, 154,, 54 %or/ • 

9- DA RESCISÃO 

9.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, OU SCU Lumpl  inlet  eiu  Iii  eguidi Ou, dlllUd, d llleAeLUi.dU  Sell  I JUSLd LdUbd, OU  Still  d 

prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

cor verriencia e oporiurridade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n2  8.666/93 e demais 
• dispositivos normativos aplicáveis. 
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9.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei ng 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

- Na hipótese de rescisao por cuipa da LON I KA  !HUH,  fica 0  (-UN  I HA I AN I t autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuizos, o CONT RATANTE oficiara a LONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto  

cur  itr atado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

aiguma cias medidas do  art.  8u, da Lei n .bbb/. 3, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

- iVIdIIiitSLdI.dU UU FiSLdI,  WI  I I  US  tjULUI I 1C111.1./J IJCI LilitliLtS csi  WI  I  W I  IJI/dyZILJ ticIS SiLUd4.UtS C 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou da(s) Secretaria(s) Municipais de Saúde e 

Assistência SOCidi, WM  us  documentos per Linenies à CUrflprUVdÇigU  dab  siiudOes e dos latos d 

serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
r.‘"%krrn AA rtA M....-. 

III I  SI, V gaol 11.11,1 4505411 I 55.4 545•1 I ,......01.15,111.4,0 SAW  

processo, em decisão irrecorrivel; 
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9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

indepei idci hei  ICI  lie  lid  dpleJC111.001./ Ut Oerebd pi Cvid Ufa CO N T RATA DA, ei  ii  pi ejuizu  Liu  

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 — DAS ALTERAÇÕES 

— u(s) Lontrato(s) gerados poderá(ao) ser aiferacio(s), inclusive quanto as prorrogações de 

prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 

nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

1.1.2 — Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n2  8.666/93. 

11- DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 

escrita com prazo para correcão. penalidades necuniárias com os respectivos valores, ordem de 

ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 

do  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecugão das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 

empregados públicos, nem em ato lesivo ã Administração, caracterizando negligencia 

administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

d)  MORA-Old 11101 d•LOI •Id UCVIUO do I Id-U LUIIII;811e! 110 110 pi dLU diIIdidU0, Ud dOVCI ItIlLid  

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato; 

b) inuita-dia crionitúria devido d susperisZiO, inexecu0o, execus:Zio dir dbl.) injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

Página 8 de 11 



90 
Gov4erricr irviunicipai dt 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

U) IilU1d pui iiiivd de 5%  (Lit  it.0 pui LtII1U) dU VCIIUI II lel ISCI; OU i.U1u duCuiiiiLu, qUdIlLILJ 

verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescis'a mutivddd pela inexecuçâo total ou paicial injuSiificada  ou Contra°, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei ng 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem  
el 4: •  VV.  1,/,  III  IVi 15.5.11 51.1,  S.V.A. 1111511115.43, 5.4 / "...V V;VV, %/V CIVV II 0i4.4.11 5.4.1 11,01 1114, • ,..? 

e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão  
eh, ,es.rvs •••••••-•;aer-ves r. •• 
MG,  II 15.5.1 ../GI II Il./1 I IG11.7 41.71J../.2 OW L.,' %.4G.,LG 5.3.1111.1 05.5.4.  

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
• ••• t• I 

CIPUI CltsZU de PCILICIS C dutios C CIPIILCI IJ tyd Utib 
• 

pc' ItillUdUCS legdlb 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 

80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 - aplicaçâo das penalidades contratuais, UtibeiVddU  dS diSPOSVieS Ud Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
AM •••• $0.• + .161 4 .0.0. 14 •••"....••••;•4.••;.••••• •-••-•1;.•••••••••1•-•.• r-f-thrTD Air A niirc 

.L411./ IV. "A...UV VV. 115.4111154VI5AV, VVVV• 11,111 5,4V .v.. y V V.,/ I • • II %I CV. • II V VII .VIVO  

CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 

I I 
s •• ••• ••,-.44.4.•••"• ••••  os ••••  elife Pe• to••••••••• .ste.4-re * 1S+", " " h

. 0 a 
 

GI 1../I1G.C1G117.1, GI %AUG/ GI II.0G LI G G.14.G.1 %.* 

11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

vcdui Lvii ebpui  !del tie  seu c uin odu 

11.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 — rviaríesiaço do Fiscal,  corn  Os documentos pertinentes à comprovação das si1uay3es 

e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.2 — Manifestação do gestor da Contrato e/ou do(a) Secretário(a) de Saúde / Assistência 

Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

dUI cijos, 

11.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do  

Conti  ato; 

11.7.4— Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

11.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos  
ANN • • .0.• " OW 1.406 41, •ê•11 .•••••••••11••••••••11•••••••:tos 

• ,to...§ I I S./ • 4 I II IA 4.4 SS4.4.14.1 .14.14.44._ Ip 4.114.0 410111,44.114.0, 111111,V111,41.44.111,11,,,  

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas no Contrato. 

12 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

- Ambos os contratantes cieverão observar o mais  aim  padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ULU seu  ii V 1.AM II lel.11 I IC1110 dC I epi eseu ILdI ILW5 LA./ 1J! CIJUSIVS UU VI 6.730 dui , vibat IUO  

estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,  ãs  

peSSUdb OU JUd pf urpr ieddde, visa' idt3 pc,'  tilipdOU elll UIII IJIULeSSU IlLitatório OU 

afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 

.4.01 ,64,••••••••  
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12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão 

impor sançao sobre a  cosy  KM 1 AU/A ou pessoa fisic.a, inclusive aeciarando-a inicidnea, 

indefinidamente OLi por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e ã execução do Contrato. 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1. A pesquisa de pregos ficou a cargo da Servidora Lidiane Fortes. 

Chopinzinho/PR, 28 de fevereiro de 2020. 

A a. .... : 
.0,1401 1,16.0111111 31.1.111,110.1 11,11. 

VILMARIZE BU ON FRAII 
4-2  

K A —1 
1..1.411 14 1111.11.6.1.401 t4 flIAV  
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.355.056/0001-52 

Razão Social:JUNIOR 3 CHISTE 

Endereço: AV  LUIZ LUNARDI 788 AP 303 / CENTRO / XAXIM / SC / 89825-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/02/2020 a 17/03/2020  

Certificação Número: 2020021701023058913740 

Informação obtida em 28/02/2020 14:28:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imphmir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2020 

Processo n° 51/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 416/2020 requer a Contratação de Empresa Especializada para 
Realização de Palestra a Fim de Promover a Humanização no Atendimento, conforme descrito 
no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor:  JUNIOR  JOAO CHISTE 64593550963 
Endereço: Avenida Luiz Lunardi, n° 788, Apto 303, Bairro: Centro 
Cidade: Xaxim CEP: 89.825-000 U.F.: SC 
CNPJ: 26.355.056/0001-52 
Representante:  Junior  João Chiste 
CPF: 645.935.509-63 RG: 2.074.806 SSP/SC 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

IV— DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 ê facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos conforme Anexo I — 
Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os serviços deverão ser prestados conforme descritivo do Termo de Referência, a serem 
realizados no Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado na Rua Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR, com previsão de realização no dia 03 de março de 2020, sendo a duração 
das palestras de 03 (três) horas no período da manhã, a partir das 08h00min, e 03 (três) horas 
no período da tarde, a partir das 13h00min, e todos os custos acerca do deslocamento, 
hospedagem, alimentação, insumos e equipamentos necessários à prestação dos serviços 
serão suportados pela CONTRATADA, bem como todas as despesas diretas ou indiretas, tais 
como, alimentação, hospedagem e demais despesas que surgirem diretamente ao palestrante 
e ou sua equipe, caso a tenha. 

6.3 — Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de 
Assistência Social. 

6.4 — A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.5 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.6 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.7 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

6.8 — E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.9 — A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — Fica estipulado o valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1358/F303), 
Assistência Social - 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (932) FONTE: 494. 

7.3 — 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Assistência Social, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórias mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DAS RESPONSABILIDADES 
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8.1 — Da Contratada: 

8.1.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

8.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

8.1.5 — Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

8.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2 — Da Contratante: 

8.2.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2.2 —Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

8.2.3 — Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

8.2.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

8.2.5 — Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

8.2.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1 — 0 Contratante se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde / Assistencia Social. 

9.2 — A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo das Servidoras Senhora 
Vilmarize Buffon Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretária Municipal de Saúde, e Senhora 
Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, atual Secretária Municipal de Assistência Social. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 
cargo de: SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora ltatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 
020.290.699-06, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, 
CPF: 081.189.539-47, e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Servidora Senhora Marcia 
Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Jorcélio 
Farias, CPF: 828.740.269-72, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 
na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

9.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde / 
Assistência Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES 

11.1 — 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

11.2 — Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do gestor da Contrato e/ou do(a) Secretário(a) de Saúde / Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso. este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inideinea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas. fraudulentas. 
colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral. bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha á Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja. conhecida a necessidade da aquisigão, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 28 de fevereiro de 2020. 

"fr o Denis Ceni Scolaro 
z-  Prefeito  

, 
Josiane Moschen 

Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR. no período da 
manhã, a partir das 08h00m1n, 
para os servidores da Secretaria 
de Saúde, com previsão de 
realização no dia 03 de março de 
2020. 

2.450,00 2.450,00 

2 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo. 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR. no período da 
tarde, a partir das 13h00min, para 
os servidores da Secretaria de 
Assistência Social. com  previsão 
de realização no dia 03 de março 
de 2020. 

2.450,00 2.450,00 

VALOR TOTAL R$ 4.900,00 



EMPRESA 

JUNIOR JOAO  CHISTE  64593550963 

CNPJ  VALOR TOTAL 

26.355.056/0001-52 R$ 4.900,00  

enis Ceni Scolaro 
Prefeitci 

106  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal. 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 7/2020, eu, 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO. Prefeito. torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 28 de fevereiro de 2020. 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 54/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:  
Junior Joao  Chiste 64593550963. CNPJ: 26.355.056/0001-52. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada para Realização de Palestra a Fim de Promover a Humanização no 
Atendimento. Valor R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). Origem: Dispensa de 
Licitação n°7/2020. Fundamento Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1358, 
932) FONTE: 303, 494. Data da assinatura 28/02/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e  Junior  João Chiste, pela Empresa. 

O 
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CONTRATO N° 54/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA  JUNIOR  JOAO CHISTE 64593550963. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR. representada por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro. portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  JUNIOR  JOAO CHISTE 64593550963. pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Avenida Luiz Lunardi. n° 788. Apto 303, Bairro: Centro, na cidade de Xaxim — SC. CEP: 
89.825-000, inscrita no CNPJ: 26.355.056/0001-52, telefone (46) 9 9987-9071,  e-mail:  neste ato 
representado pelo Senhor  Junior  João Chiste portador do CPF n° 645.935.509-63 e do RG n° 
2.074.806 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 7/2020, Processo 
Licitat6rio n° 51/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo. 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR. no período da 
manila'. a partir das 08h00min, 
para os servidores da Secretaria 
de Saúde, com previsão de 
realização no dia 03 de março de 
2020. 

2.450,00 2.450,00  

2 Unid. 01 

Palestra com duração de no 
minimo 03 (três) horas, a ser 
realizada no Anfiteatro David  
Rogos  Schmitz  situado na Rua 
Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR. no período da 
tarde, a partir das 13h00min, para 
os servidores da Secretaria de 
Assistência Social. com previsão 
de realização no dia 03 de março 
de 2020. 

2.450,00 2.450,00 

VALOR TOTAL R$ 4.900,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1 
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2.1. Fica estipulado o valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Assistência Social, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 

2.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1358/F303), Assistência 
Social - 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (932) FONTE: 494. 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal. bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui contratadas. 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o índice dos encargos moratórias 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança. segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.7. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco. bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.9. 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada á entregar os produtos de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos conforme Anexo I — Descrição 
Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

4.2. Os serviços deverão ser prestados conforme descritivo do Termo de Referência, a serem 
realizados no Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz  situado na Rua Frei Everaldo, 399-441 — Centro, 
Chopinzinho — PR, com previsão de realização no dia 03 de março de 2020. sendo a duração das 
palestras de 03 (três) horas no período da manhã, a partir das 08h00min. e 03 (três) horas no 
período da tarde, a partir das 13h00min. e todos os custos acerca do deslocamento, hospedagem, 
alimentação, insumos e equipamentos necessários á prestação dos serviços serão suportados 
pela CONTRATADA, bem como todas as despesas diretas ou_ indiretas, tais como, alimentação, 
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hospedagem e demais despesas que surgirem diretamente ao palestrante e ou sua equipe, caso 
a tenha. 

4.3. Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência 
Social. 

4.4. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los. todas as despesas 
relativas, tais como impostos. taxas. tributos, fretes. seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciaria. fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

(6.) 4.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6. A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir, ou substituir, as suas expensas. no todo ou 
em parte. objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento. poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

4.7. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

4.8. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.9. A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias. contados a partir da assinatura do 
contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

11) 
5.1.1. Os Serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu prego deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 51/2020 — Dispensa de Licitação n° 7/2020, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato. independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Saúde / Assistência Social, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA. exime desde já, a CONTRATANTE. por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). 

5.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.8. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.1) 5.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros. ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato. bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à ÇQNIATADA para que esta recolha 
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aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecugão do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, bem 
como da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde / 
Assistência Social, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados, 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 11Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado. inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

\<- 
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CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporaria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93. e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato: 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto. produto ou serviço. correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa: 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada 
distorções graves: 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte da 
CONTRATADA. nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
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8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

L.) 8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal. com  os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde / 
Assistência Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato. podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde / Assistência Social. 

9.1. A gestão do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo das Servidoras Senhora 
Vilmarize Buffon Fraron, CPF: 802.589.809-15. atual Secretária Municipal de Saúde. e Senhora 
Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, atual Secretária Municipal de Assistência Social. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo 
de: SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora ltatiana Campigotto Dalla Costa, CPF: 
020.290.699-06, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juciele Cristina de Quadros, 
CPF: 081.189.539-47, e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Servidora Senhora Marcia 
Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72. e Fiscal Substit rgo do Servidor Jorcélio Farias, 
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CPF: 828.740.269-72, estando sujeito à conferencia quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município. 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato: 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir. falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral. 
mediante adiantamento. convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física. inclusive declarando-a inidonea. indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se. em qualquer momento. constatar o envolvimento da CONTRATADA. diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o mu •  'Sib  de C inzinho/PR. através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos. 
tarifas, taxas. licengas, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos. sendo de 
responsabilidade (mica e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE. a 
cessão ou transferência do presente Contrato. no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem  Onus,  ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos. justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 28 de fevereiro de 2020. 



Rosani Checelski 
Gestora do Contrato 
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lana Campigotto Dalla Costa 
Fiscal do Contrato 

Arto-ON 
Marcia Rejane Niendieker 

Fiscal do Contrato 

C. 
ciele Cristina de Quadros  
scat  Substituto 

Testemunhas: 
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AVISO LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.  019/2020 - PMM 

OBJETO: A seleção de propostas visando a aquisição de notas 
fiscais de produtor para ser usado no setor de fiscalização a 
pedido da Secretarla de  Agriculture  desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 16 de Março de 2020.  its  09:00  bores,  na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. Departamento de 
Licitação. situada a Praça Francisco Assis Reis. 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital este 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
município vAvw.mangueirinha.pcgov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha. 02 de  Manx,  de 2020. 
Publique-se 
Dorll Netto 
Pregoeiro 

AVISO uciTapao 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  fir  020/2020 - PMM 

OBJETO: A seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS prestegéo de servir.Ps 
especializado em sucção de residuos de fosse  septic°  em imóveis 
de uso ou de proptiedede deste munkipalidede. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 17 de  Margo  de 2020, as 09:00 horas, na 
sede  administrative  da Prefeitura Municipal. Depaitamento de 
Licitação. situada a Praça Francisco Assis Reis. 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital este 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municipio www.mangueinnha.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha. 02 de Março de 2020. 
Publique-se 
Dorli  Naito  
Pregoeiro 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
3 de março de 2020 PUBLICAÇÕES LEGAIS Edição n°7587 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°20/2020 
Modalidade de licitagien PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2020 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E COTA DE 25%, CONFORME 
PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006- 
O Municipio de Palmas. Falado do  Parana.  TORNA PÚBLICO aos 
Interessados que realizara processo de licitação na modalidade de 
PREGÂ0 ELETRÔNICO n'. 05/2020, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 
INICIO DA SESSÃO: 09:04 do dia  13/03/20201 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil wwvi.licitacties-e.com.br. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM, 
Para julgamento e classificação das propostas  Sera  adotado o critério 
de menor preço por item (considerando o preço total do item, ou seja a 
quantidade x o preço unitário), observadas as especificações tecnicas 
definidas no EditaL 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de sinalização viária, para 
atender as necessidades do Departamento de Trinsito - 
DEPALTPtAN, conforme quantidades e especificações 
estabelecidas no termo de referência. 
Retirada do edital. Local para Informações: Divisão de licitações - 
Avenida Clevelandia. e 521, Centro, Palmas - PR. telefone (4(i) 
3263-7000 -  Site:  www.umn.ar,eciv.br  e www.licitacon-c.com-br. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
P ' NO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, 

COMPLEMENTAR 123/2006 
N° 24/2020 

Modalidade de licitação:  PREGÃO ELETRONICO Isil` 08/2020 
O Munkiplo de Palmas. Estado do  Parana.  TORNA PUBLICO aos 
Interessados que realizará processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO a°. 07/2020, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Mal e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 
INICIO DA SESSÃO: 14:00 do  din   16/03/20201 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
TIPO  OF.  JULGAMENTO: MENOR PRECO POR ITEM.  
Para julgamento c classificação das propostas  sera  adotado o critério 
de menor preço por item (considerando o preço total do item, ou seja a 
quantidade x o preço unitario). nbservadas as especificações tecnkas 
definidas no Edital. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada cm serviço de 
borracharla e vukanIzação. peças e materiais  necessaries  para os 
consertos de pneus 
Retirada do edital. Local para informações: Divisão de Licitações - 
Avenida Clevelindia, n°  521. Centro, Palmas - PR. telefone (46) 
3263-7000 -  Site:  wwm-Donli.eir.env.br  e www.licitactscs-e.com.br. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, CONFOFLME PREVISA0 NO ARTIGO 48, 
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
PROCESSO N.1  23/2020 
Modalidade de lIcItavio. PREGÃO ELETRÔNICO N' 07/2020 
O Municia10 de Palmas. Estado do  Parent.  TORNA PUBLICO aos 
Interessados que realtrari processo de iltitatão na modalidade de 
PREGÃO ELICTRONICO e. 07/2020, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no  Finial  e seus anexos,  send°  a 
&IMO° do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 
I O DA SESSÃO: 09:00 do dia  16/03/2020i 

CIAMENTO: Banco do Brasil WWW.IICHAC.5-T.Com.be. 
ALIDADE. PREGÃO ELF,TRONICO. 

TIPO DE JULGAMENTO: fs1ENOR PERCO POR ITEM  
Para julgamento e classifkação das propostas será adotado o  criteria  
de menor preço por Item (considerando o preço total do item, ou seja a 
quantidade x o preço unitario), observadas as especificações técnicas 
definidas no F.dltaL 
OBJETO: Confeevio de Formulário Continuo,  pant  atender as 
neceasidades da SECRETARIA DE FINANÇAS, conforme 
quantidades e descriviio apresentada, no termo de referenda. 
Retirada do edital. Local para informações: Divisão de Licitações - 
Avenida Clevelindia. te 521. Centro. Palmas - PR. telefone (46) 
3263-7000 -  Site:  yvvess  conn.or.em,  be  e ww..ildtacoes-e.consbr. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 22/2020 
Modalidade de licitavao. PREGÃO ELETRONICO 06/2020 
O Munklpio de Palmas. Estado do  Parana  TORNA PUBLICO aos 
interessados que reek/ad processo de lidiação na modalidade de 
PREGÃO ELETRONICO n*. oetzezo. r conforme espectficações 
deste certame nas condk;ões fixadas no I2ditalc  setts  anexos, sendo a 
licitação do tipo -MENOR PREÇO POR LOTE". 
INICIO DA SESSÃO: 14:00 do Ma  13/03/20201 
CRKDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.111c1Ittrocs-e.com.bc. 
MODALIDADIS. PREGÃO ELETRONICO. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PERCO POR 147TE. 
Para julgamento e classificação das propostas  Seri  adotado o  CHIP!. 
It,  Menor preço por Item (considerando o preço total do item ou seja a 
montidade x o preço unItario). observadas as especifkações técnicas 
definidas no Edital. 
OBJETO: Future e eventual contratado de  empress  
especializada no fornecimento de mochilas é estojos escolares  pars 
stunts,  da Educação e do casino fundamentaL conforme 
cspecMcações do termo de referenda. 
Retirada do edital. Local para informações: Divisão de Licitações - 
Avenida CleveLindia.  re  521. Centro. Palmas - PR. telefone (46) 
3263-7000 -  Site:  www.omo.ur.eov.hr  e www.licitacoes-c.com.br. 
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CONSORCIO  IN ILIMUNICIPAL DE SAUDE _coos 

1  :0E0SOL00U CA*O'N'"'OCAT'D( 02 DE  MARÇO  00 2020. 
5.44 AMPAore40 ex, arrorto do Coos.. liVermoneepol On SPAM a tow det oar.. 
*tea.. Os celolier,ensardeom • Order.. don. • Wm. d• ire... 
A jnabaC00,10 no rnroona do Yo sane .100004041 essponNei nos sOWnflp• androvocat •AeOtnaxe 
nelosAraro,coprrs,o,  . o ntlp.rarntwe ellanterreuratrpn..teentoreornoef  

CONSORCIO INTERPIUNICIPAL DE SAUDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(2) respoNsaval desta entidade, no uso das atnbeer950%  clue Ole ado  confeedos 
Pela legisiacao  ern  vigor, .pecialmente pela Lei $.666/93 e altertKaeaS 0055Ot004S, a  
Nita  do parecer  condoms.° cored°  pela Corressao de  Domed.,  resolve, 
1- nornolooar • Adjodlaer • presente Leo:fieIo nestes termos: 

a/ On. 0e000550, 17/2020 
0) Nr. Let-R.5o r 3/2020 - Ca. 
c) Modedidade CASperesa as licasolo 
d) Data  Or  Nomologa(io 02/03/2020 
e) obseto da 1.00il300: AOUISIÇÃO EM CARATER EMERGENCE.. DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL NOSPITALAR  COP.  A  
FIN. MADE  DE *TENDER A NECESSIDADE DOS 
PACIENTES DOS MUNICIPMS CONSORCIADOS. 

f) Fornecedoms 0 0.1500:  

AG KMPREN A CIA  LOOP 0.4160.22 1.48  

ARC  DISTRIDUIDORA DE MFOICAPIENTOS ODA RS37.275,55 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITAL. LTDA 60240.263,81  

Clamed  Ciestrelasodora de Mediarnilntda Ltda. RS18.173,92  

CHARD  Prot:NW QuInekos sarmackekos MN. R037.953,10 

DIMASTER COMERCIO DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA. 0S146.045,7*  

PEP  DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS LIDA. 141 68203.395,03 

I00000182 Contendo de Menicantentos Ltda. -540 R$49.92.3,42 

aMellgram Daetelbuldeem de modkamentos Uda 6057.56630 

PIEDITON PARMACELMCA LEDA R$1325,00 

PONTAMED FARMACELMCA LIDA 312.998,80 

Pronsefarma iteprosemações conettssts  Lola. 09170.113,36 

SOMNPR COMIRCIO DE PRODUTOS HOSPETALARES LEDA. 0$57.077,30 

TOTAL REL.130.1144,13 

2- 0/AWN Orrnen•DMAN 02.001.10.302.00022002.3.3.00.13.00-  Fan., OM  

ALTAIR IONI SASPARETIO  
PRESIDENT!  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/ 2020 
Fundamentado no,  art.  24,  ht  e  art.  26 da Lei ae ucita.es no 8.666/1993. 

BATIZI22 a DISPENSA DE Lict7AçÃo no 003/2020, visando a  nankin eel  
caráter ernergencial de  medicament*,  e material hospitalar com a finaadade de 
atender a oecessoisoo dos pacientes dos inunicipios consorciados.  
Vamp  6100•11 03 1.120.944,18 
Dotação: 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00 -  Ponce  076 

Data: 02/03/2020 
ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 

PRESIDE  NTT  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO IV% 02912020 

(Yincra)ado a Dispense, por Jacatifirotna 5009/20209 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Valdere Sbabo Enderk 
OBJETO: Locação de Imóvel com 72 kV localizado na Rua  imam TAO::: 
Martini,  N° 01.  Lon  01, Quadra 02,  Bairns Cask.  Rel. Matricula N' 25.354. 
VALOR: RS 150.00 (quInbentos e clnqueMa  teals) 'morals,  por no  period°  de 
I2  (don) roues,  o qual  totalized  RS 6.800.00  (sets  mil e seiscemos reals) 
anual. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de março de 2020. 
FORO: Comarea de Marmeleiro. Estado do  Parana.  

Renascença. 02 de março de 2020.  
Leask  Cansa Bortoli 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Tem o de Aditamento  re  01t2020 - Tenno de Permissão rn 19/2019.  GP  
Pregn Presencial  in  11/2019. PARTES. Munktplo de Pato Branco e 
MARCONATO PECNEK LOCAÇÃO VEICUIOS LTDA ME. OBJETO. 
Outorga de permissão onerosa de uso de bem público. destinadas para Aluguel 
de Canto e de Lanctionete/Canttria. no Aeroporto Municipal Juvenal Lourelm 
Cardoso, localizado na Rua Jose Leonardt n.° 1.080 no Bairro Aeropono  or  
Pato Branco - PR.  ern  atendimento is necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Econianko. conforme solicitação [evade a termo através do 
protocolo 414112/2020. ADITAMENTO.  Do Prato: Com base na Clausula 
Terceira. inciso II do Termo de  Permian°  de Uso e Decreto Municipal 
8354/2018. as panes pacluam a prorrogação do pra. de  Meat La  contrannl ate 
19  tie  fetrreiro de 2021. Do Valor O valor permanece  Unbend°,  ou seja. a 
pertnissionarla pagará ao Município o valor de RS 510.00.  memos.  
Permanocem C. plena Agenda todas as demais ClitatilaS e COndlOseS gUe 1110 
confblem sons o preseme Tenso.  Palo  Branco. 14 de  tennis°  de 2020. 
AugustInho Zucchl Prefelto. Rkardo Marconato Representante Legal 
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MUNICIPAL 

Ffq  e211E23.  
CNPJ 11.104.199 110147 

1;1531 A 

ARM10210 DE  SAUDADE  CO IGIAKO *50220 00 PARANA 
40)5005 1I0ITA(A0 

1900I88013*000/2020 
PRIGRO PRISINGIAL an. 084/2020 

Re.. peso 9570,9  20 $70/07 • 00)8 952. r10.644/93 
010010: Morro de 91•9:4  para  apudicao futio3 de padobe de energla  aprovados  oela Copel, 
009)00190 00041000. emecillmCdes. valor. e ectimativas de ccesumo ...antes no  Miem  e neS 
:ernes do Plea a seas moms, e pare lerneeknento 07 acerb, corn as nemsedades  da  
Men,istraelle Municipal 
TWO DE UCRAEÃO: MINOR  PREÇO POR  ITEM. 
mletTuRk Om 036. maim 41 8020 ISOM nerae. 
PIFORMAÇOES REFERENTF AO EDRAL: lea Secreted.; de adminetracio - 0.202220012 de commas 
e LaurcEr.da Pretties. Munk** ere 5auda6e do Imam a Rua Fre Mee. Benched 706- Centro - 
Savdaõe 25 liangieFe.. Wee. Re. (046) 3746-1166  ou  mkt itei 
i002;ilverw4642d56oigua00.05400.M/100202004 90  

Saudade  do lion, 02 de marce ck 2020  

MAURO  OMAR CENCI 
Prefer. Munkipal 

AVISO DE EDITAL 
PREGÂ0 ELETRÔNICO 500002020- PMR 

MODALIDADE:  Bestir.  Elea/ink° do tipo menor Fero. em regime do valor 
omillolu do  lore.  
OBJETO: Contnoado de empresa para fornecimenio de  Work  181111300. 
visando  mender  as necessidades da  Secreted,.  Municipal de Agropecuaria. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PCBLICA: 16 de 550040 de 

205000 081100011.0. 

VASO, 987309- PREMTURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: ivms.comprasoseioarneolair gov br 

AQUISIÇÃO DO EDITAI.: O (dira] e seus anexos poderao e devedo ser 
adquiridos somente na Prekitura Municipal no endcre(o Rua GeMlio Varkm, n• 
901. Centro, Fone 146) 3550-8300.  Renascence.  Fatecio do  Parana.  de 20  a G. feira, 
ma kiaehrios das 07:30 as 11:30. e  des  15004$ 1700 hora, ondc podcrlo ser 
consultados e adquiridos gratultamente. ou pelo  site  0105'4.901laoleoca.pl.gov.br. 
INFORMAÇÕES) Informações e esclarecimentus adicionala, ;to enderccu e 
telefone aclma  egad°.  

Renakença. 208. fevereiro de 2020. 

LVCIANE ELOISE LUBCZYK 
Preveir3 

B2 
Edição n°7587 PUBLICAÇÕES LEGAIS DIÁRIO DO SUDOESTE 

3 de março de 2020 

E0022 05110 0, 2.• .400•46620  ao  Conn. 107,20. Canomem• do Camenneo 
Co.** 0 ra Ger. a  Cl.  I. 0204 n• 02.12 111000140.  Colete  mamma*, de Mao de 
Emmal. • Mak.• Comm.. Reim. de V... Well. de GO. 0 . Co.. NO. 
PM. 1E0112021 Valor Total do .1.2.20 RS 100 312.11 (00130 e 1.46.1.26 md. womb • OW. 
nmio • pi.. 0.14.00) Onipen. P.p. 12018 11003025.00 0.38) 16 0 6.21 AM.% St • 00 0•I4h do 
anoxia 211,020020 mere. 44v3r0 Dem0 Gen SC.. WO M.o., • OM. 42 miem,  pee. 
EM50•56  

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA -PARANÁ 
gesoLticko  be  001/202Q 
Siunula: "  Alton  rodado do artigo 8242 Resoludo 
e 001/2010 e revoga a  Resoled° Legislative  
N*002/2017" 

O Presidente da C5mara Municipal de Clevelindla. Estado do Paran& no uso 
de su25 airlbulções legais eslabelecidas no  art.  12, incLso II e demais 
conelatos da Lei Orgânica municipal. faz saber que o  Pinned°  aprovou eco 
promulgo a seguinte Resoludo:  

Art.  1° - O artigo 82 da Resolodo  Legislative  n.001/90. passa a 
vigorar Com a seguinte rodado:  

Art.  82 -  Seri  realizado uma sossio ordlnirla por semana, 
nas segundas  feints,  com inicio is 19:00  bores. 

Art  2. - Fira revogada na integra a Resoludo 5002/2017 de 16 de  
Margo  de 2017  

Art  3'- Esta Resolução entra em vigor na data dessa publicado 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Clevelandla em 02 de 
março de 2020. rovENTMO DE MACEDO -PT- Pres... do  Legislative  
Minds:pal 

CIRUSPAR 610 ............. 
Sadoesto do 

Le) reoeral 
de 2007. no 

Ms dams 

mum KA° en001M2020 
0 Premier. do Cons, . ...emotional  

Parana - ORLISPAR  mande  be susa artAbuiedes (emu. 
ne 11.100. de 06 de abnl de 200S. ne Deem. Federal 
Pr...oft mt... e Esuerto. RESOLVE. 
An. le 0611744/1 a made,  os  anontgados piablicos 
Made: 

da Rede  on Umêncles do 
....e.A,,erte manned/beta 
ne 6.017. ek 17 de Ramiro 

disaieninade5 ababia a parer 

4*lM.. Pdtaito NG Fwd, Data 

AILIMIA OE 504.121 102,3671152 Meaux &Serviced Gerlas- 
Deis Viz*. 

22/2/2020 

Mabee interventionists 29/2/2020 
RAWL CESAR MARTINS 3.505.637 1e51440e0740 - 

Chopeonho 
0TE. 39.15051.0202046..00549901* date de  roa  ....a.. *hams  da  au de 
000340 01610010 

PLRILKILIE.SE, NOTIFIOUCM, RCOSTRE.SI F CUMPRASE. 
Get.. do  Presidem•  do Comex. Interenunicioal do  Rede  do I/mantles 60 5000001. do 
Parma - ORVSPAR, am do,5 din do mac de me, do 400 ale don eni 1 e vInto 

ersotudo pa 0013/2020 
0 Preside.. do Contd.. Intannunicoal  da Rede  de Wean,. do  Sudoeste  clo 

Parard • ORUSPAA. man& de aucis atallsoloSes kaas. emecialmeete as contd.  ria  Lei Federal 
ne 15107. de 06 de MN de 2COS no Decree Fedora ne 6.017. de lid. aim to de 2007. no 
Probs... Intenpten e (statute RESOLVE 
Act le ROWAN en *tuft  da  SINOMple r10 00002102 1119100 MC01/2019. OS 10.100112103 
pate.1 abeam considered. apt., •omorr sr neree 0007000 3 oar. dada. Made. 

ErnImModo Plibk. RG 5.0030 Dete 

ROORIGOALOACeR DE GAINARGO 837487 
11.0. Intenvocoolla 
kn..,  12n -  Pato  1/3/2020  

SILVA  Metes 

ROGER RIPE MHO. FORM.0 10.4801609 Coon.,  bowels - 
 . . V3,0020 

2.1501100  FIRMO  corattA 8.941.3094 
...se Smarm. - Pao 
Demo 

1/3/2020 

*eh IS. Este reselecheentra ern visor  na  data de S. putamMo, rem 4414101 23 data de 
efetree decide. 

Pol.:ILK-M. 1002101211E,50. IMGISTRE.SE  E CUMPRASE. 
Ciatenem do Pies:knee do Consdre. Interm00e.921  da  Rode de Uretnems de Stidoeste do 
0413(0 - CIRUS022,  aos  665 dos do me, 00 m.h/n •10  ono de 605 *4 • ante. 

Rout Can. k eon. 
Preside,. 
CIRL/SPAR 

CNPJ 14.5 96,7SO/0001-04 

muNiclno DE  PATO BRANCO 
AVISO  DE  LICITAÇÃO 

EDITAL  DE P59E3/Â0  ELETRÔNICO  094020  PROCESSO  29/2020 
VA SG N. 450999 

O Municipio de Palo Branco, aim?, do  pregoeira  Mariam Aporeida Marinello. 
ilealgnada Adininistraçao Municipal Munn  da Portado  n• 002/2020. tor. 
Marko  aos interessados que  reaiipara licitaçari ts, modalklade de PregAo net/One, 
conk Ian ilem de  participaria  excluslaa  para  mleroempresas • empersas  de 

peameno pone e *700 4.  ampla  pordripario de  empresas  20 oral.  objetivando  a 
implants.o de Regina, de  Preços para  futon e eventual prestaçao de seniços de 
012041011.373040000444800 de paver. reform12 de paver. colo.clo de (00003 00 de 
re( man.. do paver. reform, de pent pave, r pollmento de  piso  em  concreto.  50 
deers. loran [rent. Municipie.  para  Armlet As nesenidades  da  Administraçao 
Municipal confirm07 especilkacCres e exagemias dear., no eddal.  sendo  a Init.*, 
do opo -arena mere, COnl :n1•110 40 pilgaintnao "snorer preps  por  hem'. en, 
onfoonldade em as disposkises cont..  na  Lei rd 10 52W2002.  Decreto  Municipal 

rd 5.081. de 02 02 )220000 de 2007  que  ngulamenie °Simms de  Registro  de Plee.. 
1..0 Municipal 00 6.401. de 08 de Janeiro 47 2015. Decmto Municipal o'0.57447 
Old.  novembro  de 2019. Deere. Munkipal 0/ 0.501 de 19 de  novembro  de 2019. 
Lel Complements n• 121.2006 e aherações. e  subsidiariamente  a Lei n• 8.666/1993 
sus  alterações  e  demais  kgislações Feninerues a Male  ia.  0 reCetillnette daS 
propOSLAS. dOcunkillOS de b3111i50130. Arnoro e dispma de peaoo seo4 
exchnivamente por meirs eletrtraro. no endereça(  
(04.1..40nam45096e0525te574h env ht. boritio ollelal de Brasilia • OF. coofonne 
segue. A SESSA0 PCBLICA SE  INICIARA  AS 03 110044 DO  DIA  00  DF  
MARCO DE 2029. 0 inieiro kor do Ediul e se50 anmos poderao  ser retirados  
graluitamente (ern matte di(2al) junto a Divisaõ de Licliações.  na  Prekitura 
Municipal de Pain Branco. no hourio de expedient..  na  Rua Caramatra Id 271. 
Centro. em Palo Branco - PR. on  pelos  sins, 01010 oalobranto.olverv.br   
31110,-sOmur2see09005410'0d403e01 lo.  Dernals  Informações.  tones: OM 3220-
(511/1534. e-ina11.11411314spatobranco.pr.gov.br. Palo Bninco, 02 de Marco de 2020. 
Mariaa Aparmaia Marinello  Pregoem,  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISODELICITAÇA0 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 08.02020 
PROCESSO N°28/2020 

O Munkiplo de Pato Branco, L'ASG 450996. alsavesda servklora Denise Apareida 
Masslai. desIgnada  Facia  Admininrsçio hAtinkipal  array.  da Ponaria n• 539/2019 
par*  an.  sumo Pregmeirm torna publico aos interessados devidamente inscritos no 
seu cadastro de fornecedores ou  gee  /Moderm a codas as condições orlgidas para 
radastramento e devidamente tadastrada no Ponal COMPRASNET. du she  
smen.consorgpea,trnamentaM  ea,  que I iC 111.4 51 modalidade de 
Deg:10 Elektinico. devlinado  ample  partlelpardo de enermas qualquer pare, 
objetivando a ImplantexSo de Registro de Peetos para futura e eventual aquisnao de 
medicamentos pertenrentes ao Cornponente da MENA° Basica relacionados na 
REREME - Relação Regional de Medkamentos. protocolas esportilass de 
medicamenros lrolituklos pelo munloplo. eomo de obesIdade.  CAPS  - Centro de 
Atençao Psico.ocial e Vascular, bem coma os inedicamentos de uso exclushe  
(Minarets)  da tipA  Unlade  8. 000000 Atendimento. atendendo as necessidades da 
Secretark Munkipal de Saade, conformo Copos 1119200.0 e quaniidades eslabelerldas 
no edital, mndo a licitacAn do tine ..menor  peeve.% corn triter.  de julgamento  
'Noma peer.  por arxe. em conformklade com as disposições contidas 61 Lei a' 
10120-2002.  Deer.°  Municipal 0514. de 01 de novenabro de 2019. Decteto 
Municipal 00 1.0*), de 02 80 Janeiro de 200,  mre regulamenta 0S317052 de Registro 
de Preços. Lei Complementar rt. 1212006 e alteracões,  Om.°  n• 8.441. ck 08 de 
Janeiro ck 2019 e subsidiariainenk a Lei n• 8.666/1993 suas alterações e demaLs 
legtslavises pentnentes A materta Cl recebInvento das pI0221:0130. abenura e  &sputa  de  
;nil  OS seiA exclusivamente por melo elenimine no endoteça 
se3.w.c01111•I21ro0 !YIN  ens,' Ar  borirlo ofklal de  Brasilia  •  OF.  conforme 
segue: A SESSÃO 71(BL1CA RE INICIARA A§ 09 HORAS DO DIA 17 DE 
MARCO DE 2020s  0 inkiso keir do Edital e seus enema  ported°  xr  mikados  
gratuitamenie (em mocha 4191030 Junlo a Secre)aria Alunkipal de  Sail&  de  Palo  
003000. 04 bor.lo de expediente. commeendido  en.  Ofth as 1203. das 131. lib. 
era RUA Para.. n• 1601, esqulna  corn Gaetano )(Nob°.  da Rocha.  Bairn,  Sambugaro. 
em Pato Branco • PR, nu  (nice  5111.1 01405 1121141r410010 /01  
envs romonagovernamentals.gov  hr  Demals informações.  forks,  (46) 3213.1727.  
Ramat'  1905,  e-mail,  licitac2oraude69pa4010ani  ism  gov.hr.PAto 514100. 02 de março 
de 2020. 
Denise Aparecida Mussini • Plegoeka. 

AVISO DE LiciTÁgAo DESERTA 

A Prefeitura Municipal de Mangueirinha, através do Prefeito 
Municipal EUDIO ZIMERMAN DE MORAES . tome pOtalico pare o 
conhodnento dos interessados. que a licitado na Modalidade 
PREGAO PRESENCIAL n° 013/2020 - PMM. referente a seledo 
do propostas visando a contratado de 5 (cinco) profissionais 
Técnicos  ern  safide  bums)  para atuarern nas equipes de ESB's - 
Equipe de Saúde Bucal. juntarnente  corn  as  equines  de ESF - 
Estratégla Saúde da Familia.  ern  atendimento a  solicited°  da 
Secretaria de Saúde desta rnunicipaidade, foi declarada  °ESE  RTA. 

Mangueirinha 02 de Março de 2020. 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

e2C.h,  %Rah  /DCE d f  r. IDAEOFMOT • R 621Qt
0020 

: 
... C500214*0

Ir 
.. ... . 

do  Proem.  de 11,62.1.210 0, 1.106.10 MM. ALVARO Ettallei  GEM  900l4240. rem.. re ea.  
Pr*, Reno  p.m  •  RAW  ICA0A0 . poomhonom  Ion *pr.  • • ADJUOICAÇA. a>  cep. re  

EMPRESA CRP) VALOR TOTAL Ra 
A °ROOM i i 179 MO000,02 MEd  DE  FOILS  LTIM  

Cordell. Pone.  E .40020. Game.20 ao a• Chconerno • PR. 089 knemina de TOO  
Arnim  NI.  ran  Soar*  P.m.  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Terca-Feira 03 de M e de 2020 Ano IX — Edição N2  2060 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato  re  54/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:  Junior Joao  Chiste 64593550963. 
CNPJ: 26.355.056/0001-52. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
Realização de Palestra a Fim de Promover a Humanização no Atendimento. Valor R$ 
4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). Origem. Dispensa de Licitação n° 7/2020. 
Fundamento Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1358, 932) FONTE: 
303, 494. Data da assinatura 28/02/2020. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo 
Município e  Junior  João Chiste, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Terça-Feira, 03 de  Marv,  de 2020 Ano IX -  EcItçao N'-  2060 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 7/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO. Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 

JUNIOR JOAO  CHISTE  64593550963 26.355.05610001-52 RS 4.900.00  

Conforme proposta. É a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 28 de 
fevereiro de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



Valor total RS EMPRESA CNPJ 

KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO 
DE FEIRAS LIDA 11.119.644/0001-05 680.00  

8.666/93. Elemento de despesa: (1215) FONTE: 936. Data da 
assinatura: 21/02/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e  Anne Danielle  Verrino Coelho, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident1ficador:CBA568F8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 54-2020 - DL 7-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 54/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada:  Junior Joao  Chiste 64593550963. CNPJ: 
26.355.056/0001-52. Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
para Realização de Palestra a Fim de Promover aHumanizac,lo no 
Atendimento. ValorRS 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação n° 7/2020. Fundamento Legal:  Art  24 
da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1358, 932) FONTE: 303, 494. 
Data da assinatura 28/02/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município e  Junior  João Chiste, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código IdentifIcador:F2B1B671 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 5-2020 

RATIFICACAO E ADJUDICAÇÃO  REF  INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACÃO N°5/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 5/2020, eu, ALVARO DENIS  CENT  
SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho- PR, 21 de fevereiro de 2020. 

ÁLVARO DENIS CEM SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident1ficador:F1C0EC26 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 7-2020 

RATIFICACAO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACAO N°7/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite ne7/2020, eu, ALVARO DENIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA  CNN N'alor total 

JUNIOR 30A0CHI51E64593550963 26.335.056/0001-52 RS 4.400,00  

   

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 28 de fevereiro de 2020. 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:AA33F1DB 
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PARÁGRAFO ÚNICO. Os aparelhos e linhas de telefonia móvel de 
propriedade do CONIMS, utilizados como ferramenta de trabalho,  sib  
de uso exclusivo dos agentes indicados pela Secretária Executiva, 
responsabilizando-se pela sua guarda e conservação.  
Art.  30  Aos demais empregados não enquadrados no  Art.  2° a 
comunicação com os agentes internos se dará exclusivamente ao uso 
de ferramenta disponibilizada pelo setor de TI deste CONIMS, e aos 
agentes externos se dará exclusivamente via telefone e  e-mail  
corporativo.  
Art  4° 0 não cumprimento deste regulamento, por tratar-se de questão 
de segurança, constituirá atitude passível de advertência e, em caso de 
reincidência, serio aplicadas as devidas punições disciplinares. 
Considerando que o descumprimento de tais regras pode ensejar a 
imposição de sanções e até mesmo a demissão motivada do 
empregado.  
Art.  5° Os casos omissos a esta Resolução serão submetidos ao Setor 
de Recursos Humanos e Secretaria Executiva.  
Art.  6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,  corn  
efeitos a partir de 04/03/2020. 

Pato Branco/PR, 02 de março de 2020. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:AAC1DEAF 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°003/2020 

Fundamentado nos  art.  24, IV e  art.  26 da Lei de Licitações n° 
8.666/1993, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2020, 
visando a Aquisição em caráter emergencial de medicamentos e 
material hospitalar com a finalidade de atender à necessidade dos 
pacientes dos municípios consorciados. 
Valor Global: R$ 1.120.944,18 
Dotação: 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00 — Fonte 076 
Data: 02/03/2020 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:559FB04B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
4111p° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO 107-2018 - O. M. 

GIRARDI & CIA LTDA 

Espécie: Extrato do 2° Termo de Aditamento ao Contrato 107/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: O. M. Girardi & 
Cia  Ltd&  CNPJ n°06.096.133/0001-90. Objeto: Prorrogação de Prazo 
de Execução e Vigência Contratual e Reajuste de Valores, Alteração 
de Gestor e Fiscais do Contrato. Novo Prazo: 12/03/2021. Valor Total 
do Aditamento: R$ 163.312,15 (cento e sessenta e três mil, trezentos e 
doze reais e quinze centavos). Origem: Pregão 4/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93, Artigos 57 e 65. Data da assinatura: 20/02/2020. 
Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Olivina 
Mafioletti Girardi, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DFDFB314 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 51-2020 - INEX 5-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 51/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Kretzer & Coelho de Organizacao de Feiras 
Ltda. CNPJ: 11.179.644/0001-05. Objeto: Capacitação para 
Servidores - Gestão Orçamentária e Financeira do SUAS. Valor: R$ 
680,00 (seiscentos e oitenta reais). Origem: Inexigibilidade de 
Licitação n°5/2020. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 
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